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ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO DE GESTÃO

O CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE BIRIGUI E A

XXXXXX, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM VISTAS A

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOSPITALAR PRONTO SOCORRO

MUNICIPAL “DR. ALCEU LOT” NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, ESTADO DE

SÃO PAULO

Pelo  presente  instrumento,  de  um lado  o  Prefeitura  Municipal  de  Birigui,

CNPJ nº.  XX.XXX.XXX/0001-XX,  com  endereço  na  à  Rua  Anhanguera,  nº

1155, Jardim Morumbi, CEP: 16.200-067, Birigui, representada neste ato pelo

Prefeito Municipal,  LEANDRO MAFFEIS MILANI,  brasileiro, casado, portador

do RG 27.167.135-X, inscrito no CPF sob o nº 7.656.040, inscrito no CPF sob o

nº  290.413.438-73,  e  pela  Secretária  Municipal  de  Saúde  CÁSSIA  RITA

SANTANA CELESTINO, brasileira, viúva, cirurgiã dentista, portadora do RG nº

9.341.100-5  e  CPF  nº  046.343.638-52,  doravante denominada

CONTRATANTE, doravante denominada  CONTRATANTE, e de outro lado a

________                   , qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município

de Birigui nos autos do processo administrativo n°                (Certificado de

Qualificação n°      ), com CNPJ/MF nº.       , inscrita  no  CREMESP  sob

nº. Prot.        , com endereço à Rua                   , e com estatuto arquivado no

                        Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica, sob nº.         , do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo, neste

ato representada por seu Diretor-Presidente,        , R.G. nº                     ,  CPF. nº

           , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei

nº Federal 8080, de 19 de setembro de 1990, a Lei Federal nº 8.142, de 28 de

dezembro de 1990, Lei Municipal  nº 5.865/2014 , combinada com o Decreto Municipal

nº 5.430/2015, RESOLVEM celebrar o presente  CONTRATO DE GESTÃO referente

ao  gerenciamento  e  execução  das atividades e  serviços de  saúde  a serem

desenvolvidos no  Pronto  Socorro  Municipal  “Dr.  Alceu  Lot”,  diante as  seguintes
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cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  PRÉ HOSPITALAR NO  PRONTO

SOCORRO MUNICIPAL “DR.  ALCEU LOT”  NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI,

ESTADO DE SÃO PAULO, pela CONTRATADA, em conformidade com os

anexos que integram este instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Para atender ao disposto neste  CONTRATO DE

GESTÃO, as partes estabelecem:

I. Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial,

capacidade e condições de prestação de serviços que permitam o maior nível

de  qualidade  nos  serviços contratados conforme a  especialidade e

características da demanda.

II. Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restrição legal que

incapacite  seu titular para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI-SP.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  - Fazem parte integrante deste CONTRATO DE

GESTÃO:

a) Anexo I – Plano de Trabalho da Contratada;

b) Anexo II – Plano Orçamentário e Cronograma de Desembolso;

c) Anexo III – Sistema de Acompanhamento e Avaliação;

d) Anexo IV – Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis e Imóveis;

e) Anexo V – Relação de Bens Patrimoniais;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Atendidos o interesse público e visando atingir as

metas pactuadas na execução do objeto do contrato,  poderão ser inseridos

novos serviços a serem geridos pela CONTRATADA. A incorporação de novos

serviços acarretará um reequilíbrio econômico- financeiro do  CONTRATO DE

GESTÃO.

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  DAS  OBRIGAÇÕES,  DEVERES  E

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

São da responsabilidade da CONTRATADA, além daquelas obrigações

constantes das especificações técnicas (anexos I, II,  III,  IV  e  V partes

integrantes deste CONTRATO DE GESTÃO) e das estabelecidas na legislação

referente ao SUS, bem como, nos diplomas federal e municipal, que regem a

presente contratação, as seguintes:

1. Prestar  os serviços de saúde que estão especificados no Programa de

Trabalho, de acordo com o estabelecido neste CONTRATO DE GESTÃO e nos

exatos termos da legislação pertinente ao SUS – Sistema Único de Saúde -,

especialmente  o  disposto  na Lei  8.080,  de  19 de setembro de 1.990, com

observância dos princípios veiculados pela legislação, e em         especial:

1.1. Universalidade de acesso aos serviços de saúde;

1.2. Integralidade de assistência, entendida como sendo o conjunto

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais

e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do

sistema, em atuação conjunta com os demais equipamentos do Sistema Único

de Saúde, existentes no Município;

1.3. Gratuidade de assistência, sendo vedada a cobrança em face de

pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA por

cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto;

1.4. Preservação da autonomia das pessoas na defesa  de sua

integridade física e moral;

1.5. Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios
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de qualquer espécie;

1.6. Direito de informação às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

1.7. Divulgação de informações quanto ao potencial  dos serviços de

saúde e a sua utilização pelo usuário;

1.8. Fomento dos meios para participação da comunidade;

1.9. Prestação dos serviços com qualidade e eficiência,  utilizando-se

dos equipamentos  de modo adequado e eficaz.

2. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a  CONTRATADA

deverá observar:

2.1. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade

de modo universal e igualitário;

2.2. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;

2.3. Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou

recusa na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo

de morte ou obrigação legal;

2.4. Garantia do sigilo dos dados e informações  relativas aos

pacientes;

2.5. Esclarecimento dos direitos aos pacientes, quanto aos serviços

oferecidos e justificar  ao  paciente  ou ao seu representante,  por  escrito,  as

razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer

ato profissional previsto neste contrato;

2.6. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o

arquivo  médico,  pelo  prazo  que  perdurar  o  contrato,  passando  a

responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  quando  do  término  do

mesmo; 

2.7. Ao Gestor Municipal ou representante por ele designado, será

garantida  senha  de  acesso  para  acompanhamento  dos  serviços

prestados;

2.8. Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para
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fins  de  experimentação,  exceto  nos  casos  de  consentimento  informado,

devidamente aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa Consentido, quando

deverá haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu

representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento a

que  será  submetido,  mediante  autorização  expressa  da  Secretaria

Municipal de Saúde de Birigui;

3. Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de Instituição qualificada

como Organização Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados

nessa condição.

4. Contratar profissionais  para a execução das atividades previstas neste

CONTRATO DE GESTÃO, conforme mencionado no edital, responsabilizando-

se pelos encargos trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e  comerciais,

resultantes  da  execução  do  objeto  desta  avença,  devendo, ainda, nesse

contexto:

4.1. Utilizar,  para  a  contratação de  pessoal,  critérios  exclusivamente

técnicos, de forma objetiva e impessoal,  com observância dos princípios do

“caput” do Art. 37 da CF, observando ainda as normas legais vigentes, inclusive

quanto aos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de

qualquer  natureza  a  serem  percebidas pelos dirigentes e empregados da

CONTRATADA, no exercício de suas funções;

4.1.1 A remuneração  e  as  vantagens  de  qualquer  natureza  a

serem percebidas pelos dirigentes e os empregados da Organização Social

terão que observar a média de valores da região e os valores definidos nos

respectivos conselhos de classe e/ou convenções coletivas de trabalho.

4.1.2 A remuneração  e  as  vantagens  de  qualquer  natureza  a

serem  percebidas pelos  servidores  municipais  lotados  no  Pronto  Socorro

Municipal  “Dr.  Alceu  Lot”  gerenciado  pela  Organização  Social  deverão  ser

disciplinados  nos  termos  da  legislação  municipal,  mediante  autorização  da

CONTRATANTE.

4.1.3 É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA  manter,  no

mínimo, o número de profissionais previsto no edital em casos de faltas, férias,
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licença médicas,  demissão,  licença nojo,  licença gala e  outros motivos que

afastem o profissional do trabalho; 

4.2. Contratar serviços de terceiro, quando necessário e mediante

autorização por escrito do Gestor da Secretaria Municipal de Saúde de

Birigui, responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentes, sem

prejuízo da disponibilização dos respectivos instrumentos contratuais.

4.3. Responsabilizar-se perante pacientes por eventual indenização de

danos morais, materiais,  estéticos  e  outros,  decorrentes  de  ação,  omissão,

negligência,  imperícia  ou imprudência, decorrentes de atos praticados pela

CONTRATADA ou por profissionais a ela subordinados.

Parágrafo  único  –  A responsabilidade  que  trata  o  item 4.3  estende-se  aos

casos de vícios ou danos advindos de falhas relativas à prestação dos serviços

contratados, nos termos da Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

4.4. Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso

lhe fora permitido, devendo afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de

Instituição qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL, e  da gratuidade dos

serviços prestados nessa condição: Administrar os bens móveis e imóveis, cujo

uso lhe seja permitido, em conformidade  com  o  disposto  nos  respectivos

termos  de  permissão  de  uso  que  deverão definir as responsabilidades da

CONTRATADA, até sua restituição ao Poder Público; 

4.5. A permissão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar

as  condições estabelecidas  na  legislação  Municipal  e  conforme  Plano  de

Trabalho, após respectivo inventário;

4.6. O termo de  permissão  de  uso  de  bens  móveis  e  imóveis,  e  a

relação  de  bens  patrimoniais especificará  os  bens  e  o  seu  estado  de

conservação e definirá as responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua

guarda e manutenção;

4.7. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos

objeto da permissão de uso, e as benfeitorias realizadas naqueles já

existentes, serão incorporados ao patrimônio municipal;
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4.8. Os equipamentos e instrumental necessários para a realização

dos serviços contratados deverão ser  mantidos pela CONTRATADA em

perfeitas condições;

4.9. Os  equipamentos,  instrumentos  e  quaisquer  bens  permanentes

que  por  ventura venham  a  ser  adquiridos  com  recursos  oriundos  deste

CONTRATO  DE  GESTÃO, deverão ser incorporados ao patrimônio do

Município, hipótese em que a CONTRATADA  deverá  entregar  a

CONTRATANTE à documentação necessária ao processo de incorporação dos

referidos bens.

5. No caso do item anterior, a Instituição deverá transferir, integralmente, ao

CONTRATANTE  os  legados  ou  doações  que  lhe  tenham  sido  destinados,

benfeitorias,  bens móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de

saúde, bem como os excedentes financeiros  decorrentes  da  prestação  de

serviços  de assistência  à  saúde  objeto  do  presente contrato, cujo  uso dos

equipamentos lhe seja permitido;

6. Restituir  ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos

valores repassados, em caso de desqualificação e consequente extinção da

ORGANIZAÇÃO SOCIAL;

7. Responsabilizar-se pelas despesas e/ou encargos financeiros gerados por

conta de  atrasos de  pagamentos  para  fornecedores  e  ou  prestadores  de

serviços não decorrentes de eventual atraso nos repasses financeiros por parte

da CONTRATANTE;

8. Responsabilizar-se pelas despesas, multas e/ou encargos financeiros por

conta  de  dispensas  inadequadas  de  funcionários  contratados  pela

CONTRATADA;

9. Providenciar, imediatamente após a assinatura do contrato, a abertura de

CNPJ, que será vinculado à Organização Social gestora, específico da unidade

a ser gerenciada ao Município, devendo apresentar protocolo de solicitação de

abertura do CNPJ em até 30 dias a CONTRATANTE;

10. Disponibilizar os documentos originais comprobatórios das Despesas

realizadas na execução do Contrato  de Gestão que serão obrigatoriamente
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arquivados pela CONTRATADA, em ordem cronológica, ficando à disposição

da CONTRATANTE, Conselho Municipal de Saúde e Tribunal de Contas do

Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para  a execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE

GESTÃO, a CONTRATANTE obriga-se a:

1. Disponibilizar  à  CONTRATADA  os  meios  necessários  à  execução  do

presente objeto, conforme previsto neste CONTRATO DE GESTÃO e em seus

anexos;

2. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste

CONTRATO DE GESTÃO, fazendo o repasse mensal nos termos CONTRATO

DE GESTÃO e de seus anexos;

3. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao

da  assinatura  do   presente CONTRATO DE GESTÃO, os recursos

necessários, para fins de custeio da execução do objeto contratual;

4. Permitir  o  uso  dos  bens móveis  e imóveis,  observando as  condições

estabelecidas na legislação Municipal e conforme Plano de Trabalho, mediante

termo de permissão de uso;

4.1. Para  a  formalização  do  termo,  a  CONTRATANTE  deverá

inventariar e, avaliar previamente os bens;

5. Analisar, sempre que necessário e no mínimo anualmente, a capacidade e

as  condições  de prestação de serviços comprovadas por ocasião da

qualificação da Instituição como Organização Social de Saúde, para verificar se

a mesma dispõe de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do

objeto contratual;

6. Fiscalizar,  acompanhar e avaliar  a  execução deste Contrato,  de acordo

com as cláusulas pactuadas;

7. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde instituir uma COMISSÃO DE

ACOMPANHAMENTO  E  AVALIAÇÃO  do  Contrato  de  Gestão,  que  será
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constituída  e  terá as atribuições conforme definido na Cláusula Quinta,

parágrafo primeiro, deste Contrato. 

8. Disponibilizar  veículo  para  a  transferência  de  pacientes  regulados  via

CROSS, sendo que, a CONTRATADA disponibilizará o profissional adequado

para acompanhar a transferência; 

CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS  RESPONSABILIDADES  DA

CONTRATADA – REQUISITOS BÁSICOS PARA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS

São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA e requisitos básicos

para prestação dos serviços e pleno atendimento do Plano de Trabalho:

1. Responsabilizar-se  integralmente  por  todos  os  compromissos

assumidos no contrato de gestão e seus anexos;

2. Garantir o acesso aos serviços prestados de forma integral e contínua

dentro das metas pactuadas;

3. Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizada e

sistematizada;

4. Supervisionar tecnicamente as atividades de Urgência e Emergência,

visando atender todas as diretrizes da Unidade de Pronto Atendimento;

5. Afixar em local visível  dos serviços de saúde objetos deste Contrato,

aviso ao  público, de  sua  condição  de  OSS qualificada  como Organização

Social de Saúde, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

6. Afixar as escalas de trabalho de TODOS os profissionais que prestam

serviços nas unidades, bem como as escalas dos médicos plantonistas.

7. Publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura

do Contrato de Gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que

adotará para compras com  emprego  de  recursos  provenientes  do  Poder

Público,  devendo  adotar  os  procedimentos previstos na Lei  8.666/93  e

alterações posteriores, até que publique o referido regulamento;
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8. Permitir constante acompanhamento e avaliação de sua atuação como

OSS pela Comissão de Fiscalização e Avaliação designada pela Secretaria

Municipal de Saúde, através de instrumentos próprios;

9. Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizando a

qualquer momento, as fichas e prontuários dos pacientes, assim como todos os

demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança dos serviços

prestados;

10. Atender  de  imediato  às  solicitações  e/ou  projetos  específicos  da

Secretaria  Municipal  de Saúde, tais como epidemias, calamidade pública,

estado de emergência e ações de utilidade pública na área de atuação. Nestes

casos, será possível a repactuação do Contrato de Gestão, visando o equilíbrio

econômico-financeiro, se houver necessidade;

11. Encaminhar  à  CONTRATANTE,  nos  prazos  e  instrumentos  por  ela

definidos,  relatórios e/ou outros instrumentos de avaliação e prestação de

contas, tais  como:  Relatórios  de Atividades,  expressando a  produtividade e

qualidade da assistência oferecida aos usuários SUS, os Relatórios de

Execução Financeira, expressando os gastos de custeio e investimento dos

serviços, e os Relatórios de Execução Fiscal tratando dos pagamentos de

taxas e tributos, além de pagamento (folhas) de pessoal e encargos

trabalhistas, todos acompanhados das devidas comprovações e assim

sucessivamente;

12. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, responsabilidades

técnicas e alvarás junto às repartições competentes, necessárias à execução

dos serviços objetos do presente  contrato,  sendo  de  responsabilidade  da

CONTRATANTE as devidas taxas;

13. Desenvolver as atividades de vigilância em saúde, de acordo com as

normas, legislação e diretrizes em vigor;

14. Receber  os  bens  e  mantê-los  sob  sua  guarda,  devidamente

inventariados, devolvendo-os após o término do Contrato de Gestão (áreas,

equipamentos,  instalações  e  utensílios)  em perfeitas  condições  de  uso,

substituindo  aqueles  que  não  mais  suportarem  recuperação, quando  não
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comprovada que a depreciação foi incompatível com a vida útil garantida pelo

fabricante;

15. Realizar  os  ajustes  necessários  quanto  à  oferta  e  à  demanda de

serviços  de acordo  com as necessidades da população usuária do SUS e

definições do Gestor da Saúde Municipal;

16. Manter o sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e serviço

de atendimento ao usuário, emitindo os respectivos relatórios mensais, a partir

do mês de vigência do Contrato de Gestão;

17. Realizar pesquisa de satisfação pós-atendimento, conforme indicador 4

do (ótimo, bom, ruim e péssimo) Anexo III -  Sistema de Acompanhamento e

Avaliação;

18. Garantir  a  participação  das  equipes  no  processo  de  educação

permanente coordenados pelos responsáveis técnicos de cada departamento

juntamente  com  a  responsável  da  Comissão  de  Controle  de  Infecção

Hospitalar,  por  meio  de  capacitações  periódicas  e  mensais  em  todas  as

temáticas na urgência e emergência envolvendo os protocolos assistenciais,

treinamento de feridas, humanização e outros, sendo comprovados através de

evidências  como atas das reuniões, lista de presença, entre outros;

19. Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira,

com abertura de planilhas financeiras e de custos, para acompanhamento das

partes;

20. Alimentar regularmente os sistemas de informações vigentes ou novos

que venham a ser implementados em substituição ou em complementaridade

aos atuais;

21. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer

natureza,  causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, bem como pela

indenização de dano decorrente de  ação  ou  omissão  voluntária,  ou  de

negligência,  imperícia  ou  imprudência,  que  seus agentes,  nessa  qualidade,

causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem

como aos bens públicos móveis e imóveis sob a sua guarda, assegurando-se o

direito de defesa e aplicação de punição contra o responsável nos casos de
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dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;

22. Restituir,  em caso de desqualificação, ao Poder Público, o saldo dos

recursos líquidos resultantes dos valores dele recebidos;

23. Prestar  esclarecimentos  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde por  escrito

sobre  eventuais  atos ou fatos noticiados  que envolvam a CONTRATADA,

independentemente de solicitação;

24. Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua

razão social  ou de mudança em sua diretoria,  ou estatuto,  enviando-lhe no

prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data do registro de alteração,

acompanhado de cópia  autenticada  da Certidão da Junta  Comercial ou do

Cartório de registro Civil das Pessoas Jurídicas;

25. Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de distrato ou

extinção da CONTRATADA,  o  patrimônio,  os  legados  ou  doações  que  lhe

foram  destinados,  bem como  os  excedentes  financeiros  decorrentes  da

prestação de serviços de assistência à saúde, cujo uso lhe fora permitido;

26. Encaminhar as informações necessárias para alimentação e atualização

do sistema de informação em saúde junto ao Ministério da Saúde e Estado;

27. Manter setor administrativo, financeiro e assistencial;

28. Manter assessoria contábil/fiscal e assessoria jurídica;

29. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança no  plano de

trabalho  sem aprovação expressa da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE de Birigui;

30. Manter  equipe  completa  para  que  não  haja  prejuízo  de  repasse

orçamentário.  Prever  profissionais  de  todas  as  categorias, sendo

obrigatória a substituição imediata;

31. Selecionar  e  contratar  profissionais devendo ser  conduzida de forma

pública,  objetiva  e impessoal,  para  que  possa  ser  utilizada  quando  houver

necessidade  de  substituição  de profissionais  desligados,  por  pedido  de

demissão ou por dispensa, uma vez que deve-se considerar a existência de

Processo  Seletivo  vigente  e  a  priorização  pela  continuidade contratual dos
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profissionais já vinculados aos serviços objetos desta Seleção.

32. Garantir que os profissionais contratados terão seus salários registrados

conforme legislação vigente;

33. Utilizar para a contratação de pessoal, critérios técnicos inclusive quanto

ao gerenciamento  e controle  de  recursos humanos,  observando as  normas

legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias;

34. Supervisionar  os  funcionários  públicos  lotados  na  unidade  a  ser

gerenciada  pela  contratada,  integralizando  suas ações junto à equipe de

saúde; 

35. Dispor  de  mecanismos  para  pronta  substituição  de  seus

profissionais em caso de faltas e/ou licenças, de forma a não interromper,

mesmo  que  parcialmente  e/ou  prejudicar  os serviços prestados  à

população;

36. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas,

securitários, previdenciários,  fundiários e outros,  na forma da legislação em

vigor, relativos aos empregados ou colaboradores utilizados na execução dos

serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência do Contrato de

Gestão,  para tentar eximir-se daquelas obrigações  ou transferi-las  ao

CONTRATANTE;

37. Oferecer crachás, uniformes específicos e equipamentos de proteção

individual e coletiva para cada categoria profissional, onde conste a

identificação da Prefeitura Municipal de Birigui, para melhor identificação por

parte dos munícipes;

38. Cuidar para que todos os empregados, terceiros contratados pela OSS,

bem  como  os servidores  públicos  lotados  na  unidade  a  ser  gerenciada,

deverão  portar  identificação  (crachás)  e estar  devidamente  uniformizados,

exibindo a logomarca da CONTRATADA e CONTRATANTE, quando estiverem

no exercício de suas atividades;

39. Desenvolver ações de Educação Permanente para os trabalhadores dos

serviços  de  saúde   objeto  deste  Contrato,  objetivando  o  trabalho



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Secretaria Municipal de Saúde

Estado de São Paulo – CNPJ 46.151.718/0001-80
______________________________________________________________________________________________

interdisciplinar, a diminuição da segmentação do trabalho e a implantação do

cuidado integral, sem onerar financeiramente o referido contrato;

40. Executar  as  ações  de  recrutamento,  seleção  e  avaliação  de

desempenho  das  equipes  de saúde, garantindo uma composição que

contemple todos os profissionais das especialidades  exigidas,  devidamente

registrados nos Conselhos de Classe do Estado de São Paulo, em quantitativo

suficiente para o atendimento dos serviços, de modo que a unidade realize a

atividade assistencial que lhe é peculiar;

41. Garantir que todos os profissionais que executam ações e/ou serviços

de saúde por ela empregados e ativos estejam devidamente cadastrados no

CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde);

42. Garantir  a contratação de profissionais  médicos  qualificados para

atender a população nos casos de urgência e emergência, de forma a oferecer

aos usuários, serviços assistenciais de excelência;

43. Garantir que profissionais responsáveis pelos serviços médicos tenham

formação em curso de Medicina, em nível superior, por instituição reconhecida

pelo  Ministério  da Educação, e deverão, ainda, estar registrados no

respectivo conselho profissional. No caso de contratação por parte da OSS,

de  profissionais  com formação no  exterior,  a  OSS deverá  exigir  exame de

validação do diploma, emitido por órgão validador publicamente reconhecido no

Brasil;

44. Garantir que os profissionais contratados pela OSS para os serviços de

saúde objetos deste Contrato deverão ter comprovada e adequada formação

ao  serviço desempenhado  e  estar  em dia  com suas  obrigações  junto  aos

respectivos conselhos de classe;

45. Possuir  Diretor  Técnico/Clínico,  devidamente eleito pelos seus pares,

bem como a Comissão de Ética Médica e de Revisão de Prontuários, conforme

as Resoluções do CREMESP. De acordo com o artigo 8º, §3º da Resolução

CFM nº 2.147/2016, o médico poderá exercer, simultaneamente, as funções de

diretor técnico e diretor clínico.  

46. Os  enfermeiros  deverão  ter  formação,  no  mínimo,  em  curso  de
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Enfermagem, em nível superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da

Educação,  e  deverão,  ainda, estar  registrados  no  respectivo  conselho

profissional;

47. Os Técnicos de Enfermagem deverão ter formação em curso técnico

específico para Técnico de Enfermagem, e deverão, ainda, estar registrados no

respectivo conselho profissional. Fica vedada a contratação de Auxiliares de

Enfermagem;

48. Garantir que os profissionais responsáveis pelos eventuais serviços de

assistência social deverão ter formação em curso de Serviço Social, em nível

superior, por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação, e deverão,

ainda, estar registrados no respectivo conselho profissional;

49. Garantir que os demais profissionais envolvidos diretamente na

prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados no

respectivo conselho profissional e atender  às  normas e  requisitos  próprios,

conforme a regulamentação do Ministério da Saúde;

50. Garantir que os contratos entre a OSS e terceiros reger-se-ão, conforme

artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93, não se estabelecendo relação de qualquer

natureza entre os terceiros e o Poder Público;

51. Disponibilizar  ao  Município,  a  qualquer  tempo,  informações  sobre  a

contratação de terceiros para a execução dos serviços, inclusive para fins de

comprovação das condições de capacitação técnica e financeira;

52. A OSS  se  obriga  a  prestar  contas  e  apresentar  ao  Município  os

documentos relativos à correta execução das suas obrigações trabalhistas dos

seus empregados na execução deste contrato.

53. Manter  em  perfeitas  condições  de  higiene  e  conservação  as  áreas

físicas e instalações objeto deste Contrato;

54. Disponibilizar  serviço  de  higiene  e  limpeza,  diariamente,  de  maneira

ininterrupta, com mão de obra especializada própria para serviço de saúde,

fornecendo todos os produtos e equipamentos necessários;

55. Disponibilizar todos os materiais, insumos e recursos necessários
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(enfermagem, escritório, medicamentos, etc) para o desenvolvimento do objeto

deste Contrato;

56. Garantir o fornecimento de gases medicinais;

57. Garantir o fornecimento de enxoval; 

58. Fornecer  equipe  de  segurança  para  a  unidade  gerenciada

ininterruptamente; 

59. Manter os  insumos  necessários  para  a esterilização  dos  materiais

utilizados na prestação de serviços de saúde objeto deste Contrato;

60. Realizar  a  limpeza  primária  dos  artigos  e  instrumentais  médicos

hospitalares  enviados para  a  Central  de  Esterelização do Município  para  o

processamento de esterilização;

61. Manter a coleta, transporte e tratamento de resíduos;

62. Prestar  assistência  técnica  e  manutenção  preventiva  e  corretiva  de

forma contínua,  aos equipamentos disponíveis  e  utilizados nos  serviços  de

saúde objetos deste Contrato, de maneira eficiente e eficaz, após o serviço

executado  dar  ciência  à  Secretar ia  Municipal  de  Saúde  acerca

das  respect ivas  manutenções  por  meio  de  relatór io  e/ou  laudo,

bem  como  remetendo à Secretaria Municipal de Saúde,  eventuais

necessidades de reposição e/ou troca.

63. Prestar manutenção preventiva e corretiva de forma contínua, de todos

os equipamentos médicos e odontológicos, objetos deste Contrato, de maneira

eficiente e eficaz, dando ciência à Secretaria Municipal de Saúde acerca das

respectivas  manutenções,  bem como  remetendo  a  Secretaria  Municipal  de

Saúde, às necessidades de reposição e/ou troca;

64. Prestar,  sob  sua  responsabilidade,  manutenção  predial,  preventiva  e

corretiva dos serviços de saúde, objetos deste Contrato, de maneira eficiente

e eficaz,  dando  ciência  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  acerca  das

respectivas manutenções,  bem como remetendo à Secretaria Municipal de

Saúde, eventuais  necessidades de reforma e/ou ampliação, o que desde já

dependerá de autorização da Secretária da Pasta;
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65. Locação, bem como manutenção preventiva e corretiva dos geradores

de energia dos serviços de saúde, objetos deste Contrato, de maneira eficiente

e eficaz, ficando sob sua total responsabilidade a prestação de tais serviços,

bem  como  eventuais  reposição  e/ou  trocas,  evitando-se  os  prejuízos  aos

serviços de saúde devendo, ainda, dar ciência à Secretaria Municipal de Saúde

quanto as  medidas eventualmente  adotadas,  as quais  desde já  dependerá,

inclusive, de autorização da Secretária da Pasta;

66. Prestar suporte pleno em informática,  com manutenção preventiva e

corretiva, bem como análise de estrutura de rede e manutenção com suporte

de hardware e rede para as unidades, objetos deste Contrato, devendo dar

ciência  à Secretaria  Municipal  de Saúde quanto as medidas eventualmente

adotadas, as quais desde já dependerá, inclusive, de autorização da Secretária

da Pasta;

67. Manter  uma  ficha  histórica  com as  intervenções  realizadas nos

equipamentos ao longo   do tempo, especificando o serviço executado e as

peças substituídas;

68. Disponibilizar serviço de INTERNET banda larga, com licença de uso e

manutenção preventiva e corretiva;

69. Promover ambiente acolhedor à comunidade interna  e externa  dos

serviços;

70. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e

igualitário, mantendo-se  sempre a qualidade na prestação  dos serviços

contratados;

71. Obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde;

72. Obedecer aos Protocolos Municipais ou  outros instrumentos que os

substituam nas prescrições de medicamentos;

73. Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos Administrativos de

Funcionamento e Atendimento, atualizados e revistos periodicamente em

conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde.

74. Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos Assistenciais, atualizados e
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revistos periodicamente em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde. As

rotinas e protocolos  devem  abordar  todos  os  processos  envolvidos  na

assistência  que  contemplem desde os  aspectos  organizacionais até os

operacionais  e técnicos, incluindo  aqueles relacionados à  Segurança do

Trabalho de acordo com a legislação vigente;

75. Dispor de Serviço de Medicina do Trabalho, a fim de atender o previsto

na legislação trabalhista, bem como a preservação da saúde do Trabalhador;

76. Manter ativas e deliberativas as Comissões Técnicas previstas para os

serviços de saúde objetos deste Contrato;

77. Possuir um único prontuário para cada paciente com as informações

completas do quadro clínico e sua evolução, todas devidamente escritas, de

forma clara,  precisa e correta, assinadas pelo profissional  responsável  pelo

atendimento e devidamente ordenados no Serviço de Arquivo de Prontuários,

seguindo as diretrizes da Lei de Proteção de Dados nº 13.709/2018 (LGPD);

78. Manter  sistema  informatizado  para  a  Classificação  de  Risco,  o  qual

deverá  fornecer minimamente  o  tempo médio  de  espera,  a  classificação  e

integração com o prontuário eletrônico do paciente;

79. Manter equipamentos e software de gestão compatível com as

características dos serviços e Contrato de Gestão, prevendo: instalação,

manutenção, treinamento de pessoal e acompanhamento;

80. Equipamentos  e  Software  devem  atender  e  integrar:  laboratório,

almoxarifado,  farmácia, pronto  atendimento  e  classificação  de  risco,

contemplando: controle de atendimento, registro de produção, gerenciamento

de senhas, prontuário médico, serviços de apoio, relatórios gerenciais, etc;  

81. Garantir o fornecimento constante de água própria para beber (potável)

para profissionais e usuários;

82. Disponibilizar dieta especial aos pacientes, mediante prescrição médica,

desde  que  em conformidade  com os  protocolos que deverão ser

periodicamente atualizados;

83. Fornecer refeição (café da manhã, almoço e jantar) para os pacientes
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em observação com mais 12 (doze) horas e acompanhantes para menores de

18 anos, maiores de 60 anos e pacientes em condição especial;

84. Disponibilizar  02  ambulâncias  Tipo  B,  com  garantia  de  manutenção

preventiva e corretiva e fornecimento de combustível, para atender situações

emergências, diariamente e de maneira ininterrupta.

85. Disponibilizar  enfermeiro para a transferência de pacientes regulados

via CROSS;

86. Disponibilizar Serviço de Análises Clínicas, o qual deverá funcionar

diariamente e de maneira ininterrupta.  Tal serviço  deverá  realizar  todos  os

exames considerados de urgência e emergência, de acordo com os  valores

de mercado praticados na região, atendendo assim, a demanda gerada.

87. Disponibilizar  e/ou  manter  Serviço  de  Radiologia,  o  qual  deverá

funcionar diariamente e de maneira ininterrupta, para realizar todos os exames

considerados de urgência e emergência; 

88. Manter Serviço de Controle de Acesso;

89. Manter  Serviço  de  Acolhimento  ao  Usuário,  o  qual  deverá  atuar  de

maneira articulada com a Ouvidoria SUS;

90. Disponibilizar enxoval e serviço de lavanderia de modo a atender em

suas os serviços objetos deste Contrato, garantindo o fornecimento de roupas

devidamente higienizadas,  seguindo  as  exigências  sanitárias  de  higiene  e

manuseio estabelecido pelo Ministério da Saúde, conforme RDC (Resolução da

Diretoria Colegiada) emitidas pelos órgãos de Vigilância Sanitária; 

91. Manter  Setor  de  Farmácia,  garantindo  o  fornecimento  dos

equipamentos,  insumos  e medicamentos  necessários  e  o  controle

informatizado da dispensação de medicamentos, possibilitando minimamente:

o controle de estoque, cadastro das receitas e pacientes, bem como, unitários

dispensados de uso interno do setor,  bem como, doses fracionadas a serem

dispensadas aos pacientes em finais de semana, pontos facultativos e feriados

ou em outras situações em que as unidades de Atenção Primária encontrem-se

indisponíveis, seguindo os protocolos dos serviços e  a REMUME (Relação
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Municipal de Medicamentos Essenciais);

92. Disponibilizar  ponto  eletrônico  para  todos  os  funcionários,  inclusive

médicos; 

93. Manter registros contábeis específicos para fins de acompanhamento e

avaliação dos recursos aplicados à execução contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – DA COMISSÃO

O acompanhamento, a avaliação e a fiscalização do presente Contrato de

Gestão serão realizados pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxílio da

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E

AVALIAÇÃO  será constituída em  conformidade  com  o  disposto  na  Lei

Municipal  nº  5.865/2015 e Decreto nº 7.098 de 16/03/2022,  bem como por

representantes  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  e  terá  as  seguintes

responsabilidades:

a) Utilizar  instrumentos  para o monitoramento, acompanhamento e

avaliação do Contrato de Gestão;

b) Acompanhar e analisar as prestações de contas da organização social;

c) E l a b o r a r  Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas

q u a d r i m e s t r a i s ;  

d) Demais  questões administrativas correlatas aos trâmites de avaliação,

acompanhamento e fiscalização do contrato.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  –  A Comissão  de  Acompanhamento  e  Avaliação

deverá se reunir quadrimestralmente para avaliar a execução do Contrato de

Gestão e elaborar o Relatório de Análise de Metas Quantitativas e Qualitativas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Os Relatórios Conclusivos, emitidos pela

Comissão de Acompanhamento  e  Avaliação  deverão  ser  encaminhados  ao

Secretário  Municipal  de  Saúde, para deliberação  e providências que julgar

cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE terá assegurado o direito de fiscalização da aplicação dos

recursos por ela liberados, durante todo o prazo de execução do Contrato de

Gestão, devendo a CONTRATADA garantir o livre acesso de servidores

designados para controle interno da  aplicação dos recursos municipais

repassados, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados

direta ou indiretamente com o presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONTRATADA deverá prestar contas à CONTRATANTE, conforme segue:

a) Prestação  de  contas  mensal  no  dia  20  do  mês  subsequente  ao

recebimento  do  recurso, mediante  apresentação  de  relatório  das atividades

realizadas e da aplicação dos recursos recebidos de acordo com o contrato

firmado e o Plano de Trabalho aprovado, à Secretaria Municipal de Saúde;

b) Apresentar prestação assistencial consolidada com os dados qualitativos

e quantitativos dos atendimentos mensais e de informações relacionadas as

ações que demonstrem obtenção das metas de qualidade definidas no Plano

de Trabalho e em concordância com o instrumento  de Acompanhamento e

Avaliação;

c) Apresentar relatório de execução físico-financeira, mediante relação dos

recursos repassados pela CONTRATANTE;

d) Apresentar cópia dos extratos das contas bancárias específicas, conforme

cláusula oitava deste contrato;

e) Apresentar  comprovante de  recolhimento  dos recursos aos cofres

públicos,  dos  valores não  utilizados,  quando  houver,  junto  à  prestação  de
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contas anual, até 31 de janeiro do exercício subsequente;

f) Prestação  de  contas  anual,  nos  moldes  das  instruções  específicas  do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

g) Prestação de contas da utilização de recursos vinculados a programas

estaduais  e  federais específicos,  observando  as  regras  para  aplicação  dos

recursos e a forma de prestação definida pelo ente repassador;

h) Disponibilizar informações financeiras e gerenciais para auditorias

realizadas por empresas externas e por órgãos de controle estatais, sempre

que solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Birigui;

i) As diretrizes referente a prestação de contas serão especificada, após a

assinatura do contrato, pelo Terceiro Setor da CONTRATANTE;

j) Alimentar  mensalmente  o  sistema  do  Portal  de  Transparência  da

CONTRATADA  e  da  CONTRATANTE,  incluído  as  prestações  de  contas

financeiras  e  assistencial,  plano  de  trabalho,  documentos  fiscais  e  outros

documentos necessários. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO,

especificados no Anexo I, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no

prazo e condições constantes neste instrumento, a importância global estimada

de R$ XXXXXX (XXXXXX).

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Do montante global mencionado no “caput” desta

cláusula, o valor de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

correspondente a este exercício financeiro, onerará a seguinte dotação

orçamentária XX.XX.XX.XX.XXX.XXXX.XXXX.X.X.XX.XX.XX, no exercício de

2023, cujo repasse dar-se-á na modalidade CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor restante, do exercício subsequente, correrá

por conta dos recursos consignados na respectiva lei orçamentária.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá zelar pelo   equilíbrio

financeiro entre receita e despesa, de modo a evitar deficit  orçamentário ou

financeiro. Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser aplicados no

mercado financeiro, desde que os resultados dessa aplicação sejam revertidos,

exclusivamente, aos objetivos do presente CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO QUARTO –  A CONTRATADA deverá movimentar os recursos

que  lhe forem  repassados  pela  CONTRATANTE  em  contas  correntes

específicas, em banco oficial indicado pela CONTRATANTE, constando como

titular a própria CONTRATADA, cujos saldos serão obrigatoriamente aplicados

conforme artigo 116, § 4º da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente CONTRATO DE GESTÃO será de 12 (doze)

meses, tendo por termo inicial a data em que a Organização Social assinar o

termo de permissão e iniciar  a gestão,  podendo ser  prorrogado por  até 60

(sessenta) meses, desde que haja concordância de ambas as partes e fique

demonstrada  a  consecução  dos  objetivos  estratégicos  e  das  metas

estabelecidas.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  O  prazo  de  vigência  contratual  estipulado  nesta

cláusula  não  exime a  CONTRATANTE  da  comprovação  de  existência  de

recursos orçamentários para a efetiva continuidade da prestação dos serviços

nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO

A  CONTRATADA  fica  obrigada a  prestar  assistência  técnica  e  manutenção

preventiva  e corretiva de forma contínua, aos equipamentos disponíveis e

utilizados no Pronto Socorro Municipal. 

PARÁGRAFO  ÚNICO. É  de  obrigação  da  CONTRATADA  em  realizar

manutenção predial, quando necessário, no Pronto Socorro Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES E DO SISTEMA DE

PAGAMENTO

No  primeiro  ano  de  vigência  do  presente  CONTRATO  DE  GESTÃO,  o

somatório dos valores a serem repassados fica estimado em R$ XXXXX, sendo

que a transferência à CONTRATADA será efetivada mediante a liberação de 12

(doze) parcelas mensais no valor de R$ XXXXX.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As parcelas mensais serão pagas até o 5º (quinto)

dia útil do mês subsequente aos serviços prestados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Em caso de execução parcial do contrato dentro

do mês, o pagamento deverá ser proporcional aos dias executados. 

PARÁGRAFO  TERCEIRO –  A Comissão  de  Acompanhamento  e  Avaliação

realizará e avaliará quadrimestralmente o cumprimento das metas através dos

indicadores, conforme Anexo III – Sistema de Acompanhamento e Avaliação,

determinando a pontuação para a faixa de desconto do repasse podendo gerar

ajuste financeiros a MENOR nos meses subsequentes. 

PARÁGRAFO QUARTO –  A  CONTRATADA  deverá apresentar as certidões

negativas (ou positivas com efeito de negativas) de INSS, FGTS e GFIP/INSS,
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Conjunta  e  CNDT, devidamente  atualizadas,  para  viabilizar  o  repasse  das

parcelas mensais, a partir do segundo mês de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O presente CONTRATO DE GESTÃO, bem como os seus anexos, deverão ser

anualmente revisados e poderão ser alterados, parcial ou totalmente, mediante

prévia justificativa por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas

as partes e deverá ser submetido à autorização do(a) Secretário(a) Municipal

da Saúde. A incorporação de novos serviços acarretará um reequilíbrio

econômico-financeiro do CONTRATO DE GESTÃO.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Os  anexos  que  compõem  este  CONTRATO  DE

GESTÃO, em razão de seu caráter transitório, são passíveis de substituição e

atualização, a fim de contemplar novas diretrizes  de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente  CONTRATO DE GESTÃO  obedecerá às disposições

contidas  nos artigos 77  a 80  e  109,  I,  “e”, da Lei  Federal nº 8.666/93 e

alterações posteriores  e, especialmente, diante da constatação dos seguintes

fatos:

a) A não realização das ações e serviços de saúde contratados; 

b) A cobrança de quaisquer serviços, direta ou indiretamente ao usuário;

c)  Mudança  da  capacidade  operativa  do  estabelecimento  de  saúde,  sem

acordo prévio;

d) Paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

à Administração;

e) Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato,  bem assim  como  as  dos
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superiores;

f) O não repasse dos recursos financeiros definido no instrumento contratual

pelo gestor da saúde, além do prazo permitido (90 dias); 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Verificada qualquer das hipóteses ensejadoras de

rescisão contratual prevista no artigo 78, da Lei 8.666/93 e  alterações

posteriores, o Poder Executivo providenciará a revogação  dos  termos  de

permissão  de  uso  dos  bens  públicos  colocados  à  disposição  da

CONTRATADA, não cabendo à ORGANIZAÇÃO SOCIAL  direito a

indenização sob qualquer forma, salvo na hipótese prevista no § 2º, do artigo

79, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A rescisão poderá  se  dar  por  ato do titular  da

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, após manifestação da COMISSÃO DE

FISCALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO e da Assessoria Jurídica da  Prefeitura de

Birigui.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de extinção do contrato por término do

prazo ou rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de

má gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Município arcará com os custos

relativos à dispensa do pessoal contratado pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL para

execução  do  objeto  deste  CONTRATO DE GESTÃO,  devendo ser

considerados os valores repassados mensalmente a título de provisionamento.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  Em  caso  de  rescisão  unilateral  por  parte  da

CONTRATADA esta se obriga a continuar prestando os serviços de saúde, ora

contratados, salvo dispensa da obrigação por parte da CONTRATANTE, por

um prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados  a  partir  da  denúncia  do

CONTRATO DE GESTÃO, devendo, no mesmo prazo, quitar suas obrigações

e prestar contas de sua gestão à CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO  QUINTO  –  A  CONTRATADA  terá  o  prazo  máximo  de  60

(sessenta)  dias, a contar  da data da rescisão do Contrato para quitar suas

obrigações e prestar contas de seu gerenciamento à CONTRATANTE.

PARÁGRAFO  SEXTO  –  A  CONTRATADA e  CONTRATANTE  deverão  no

prazo, mínimo de 30 dias de antecedência, notificar a outra parte em caso de

situação de rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inobservância,  pela   CONTRATADA,    de   cláusula   ou   obrigação

constante   deste CONTRATO DE GESTÃO e seus Anexos, ou de dever

originado de norma legal ou  regulamentar  pertinente,  autorizará  a

CONTRATANTE,  garantida  a  prévia  defesa,  a  aplicar, em  cada  caso,  as

sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei  federal  nº 8.666/93 e

alterações posteriores,  combinado  com o disposto  no §  2º  do  artigo  7º  da

Portaria nº 1286/93, do Ministério da Saúde, quais sejam:

a) Advertência por escrito;

b) Multa:

b1). de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratual em caso de:

b1.a) Não dar início aos serviços contratados no prazo previsto, sem motivo

justificável; 

b1.b). Descumprimento de qualquer cláusula contratual;

b1.c) Interrupção igual ou superior a 5 (cinco) dias corridos, sem motivo

justificável e aceito pela contratante.

b2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratual em caso de

abandono dos serviços, ora contratados.

c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a

Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação;

e) Perda de qualificação como Organização Social no âmbito do Município de

Birigui-SP.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades previstas nesta

cláusula dependerá  da  gravidade  do  fato  que  as  motivar,  consideradas  as

circunstâncias  objetivas  que  o tenham norteado, e dela  será  notificada a

CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d”

desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias

para interpor recurso, dirigido ao Secretário Municipal da Saúde, contados da

data de publicação, na imprensa oficial,  de decisão relativa à aplicação de

penalidades.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  O  valor  da  multa  que  vier  a  ser  aplicada  será

comunicado à CONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos

pagamentos devidos em decorrência da execução do objeto contratual,

garantido o direito de prévia defesa da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO -  A imposição de qualquer das sanções estipuladas

nesta cláusula não elidirá o direito de a  CONTRATANTE  exigir  indenização

integral  pelos prejuízos que o fato gerador da penalidade acarretar para os

órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das

responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Fica expressamente vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares

ou outros complementares da assistência devida ao paciente.

2.  Sem  prejuízo  do  acompanhamento,  da  fiscalização  e  da  normatividade

suplementar  exercidas pelo CONTRATANTE sobre a execução do presente

CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA  reconhece  a  prerrogativa  de

controle  e  autoridade  normativa  genérica  da direção  nacional  do  SUS  –

Sistema Único  de Saúde,  decorrente  da Lei  n°  8.080 /90  (Lei Orgânica  da

Saúde),  ficando  certo  que  a  alteração  decorrente  de  tais  competências

normativas será objeto de termo aditivo ou de notificação dirigida à

CONTRATADA.

3.  A CONTRATADA poderá a qualquer tempo e mediante justificativa

apresentada ao Secretário Municipal da Saúde e ao Prefeito Municipal, propor

a devolução de bens ao Poder Público Municipal, cujo uso tenha sido a ela

permitido  e  que  não  mais  sejam  necessários  ao cumprimento das  metas

avençadas  e/ou  comprovada  o  término  da  vida  útil,  desde  que  autorizado

pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde. 

4. A CONTRATADA dever manter, durante toda a execução deste Contrato,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.  É  vedada  a  cessão  total  ou  parcial  do  contrato  de  gestão  pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado na Imprensa Oficial de Birigui.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, com renúncia de qualquer outro, por

mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer  questões  oriundas  deste

CONTRATO DE GESTÃO, que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas as partes, assinam o presente CONTRATO DE GESTÃO

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das  testemunhas

abaixo.

Birigui,          de                      de 2.023.

_____________________________

            Prefeito Municipal

_____________________________

  Secretária Municipal de Saúde

______________________________

           Organização Social

Testemunhas:

1- 2- 
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ANEXO I – PLANO DE TRABALHO

Plano de Trabalho a ser elaborado, em folha com a logo da Organização Social, a 

partir da proposta técnico e financeira apresentada no Chamamento Público, 

contendo, também, o dimensionado de Recursos Humanos, conforme as seguintes 

planilhas:

1. Dimensionamento de Recursos Humanos:

Categoria Profissional Modalidade de 

contratação (*)

Carga Horária 

Semanal

Quantidade a 

contratar

     (*) CLT/Pessoa Jurídica - PJ

2. Planilha com Cargos, Remuneração e Benefícios:

Categoria

Profissional/Carg

o

Jornada/Carga

horária semanal

Remuneração Benefícios - R$

Salário Insalubridade Adicionais

(1)

* * * *

(*) para a OS completar com benefícios concedidos;

(1) – Anexar a relação de adicionais ou gratificações utilizadas por categoria 

descrevendo como são aplicados;
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ANEXO II

PLANO ORÇAMENTÁRIO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Posterior  adequação em consonância à entidade vencedora  (valores inerentes à

PROPOSTA FINANCEIRA da OSS vencedora),  conforme Anexo V – Planilha de

Despesas/Custeio do Edital. 
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ANEXO III – SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO METAS E

INDICADORES

1. INTRODUÇÃO

O acompanhamento  e  a  avaliação do  Contrato  de  Gestão  se  darão a  partir  da

metodologia, parâmetros,  procedimentos  e  periodicidade  estabelecidos  nesta

Sistemática. Para os efeitos desta Sistemática, considera-se:

 Ações – realização de alguma atividade que resulte na criação ou

modificação de uma realidade;

 Indicadores – unidade de medida das ações/metas que indicam a

realização da ação/meta definida;

 Metas – definição da imagem-objetivo que se quer alcançar;

 Acompanhamento  –  comparação  entre  os  quantitativos  programados  no

Plano  de Trabalho do Contrato de Gestão e aqueles efetivamente alcançados,

visando à verificação do cumprimento do referido instrumento contratual.

2. METODOLOGIA

A produtividade e metas qualitativas pactuadas está condicionado ao desempenho e

à apresentação da documentação comprobatória nos prazos estabelecidos.

2.1. A avaliação  será  quadrimestral  a  ocorrer  até  30  dias  após  o  prazo

máximo de apresentação de cada competência (dia 20 do mês subseqüente) e terá

como base as informações apresentadas e comprovadas mensalmente.

2.2. As metas que se referirem a serviços  a serem implantados deverão

considerar  a pontuação  máxima  durante  o  período  de  implantação  previsto  no

descritivo das metas.
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2.3. Na  ocorrência  de  penalidades  apontadas  a  partir  da  avaliação

quadrimestral,  as mesmas deverão ser circunstanciadas e aplicadas

individualmente de acordo com o mês de competência e através de Termo de

Anuência da CONTRATADA.

3. PRODUTIVIDADE

A produtividade se baseia na série histórica de cada um dos serviços de saúde,

sendo que  as  ações serão acompanhadas  mensalmente  e avaliadas

quadrimestralmente.

3.1. METAS QUANTITATIVAS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE
Acolhimento e Classificação de Risco 14.000
Atendimento Médico de Clínica Médica 14.000
Atendimento Médico em Ortopedia 641
Atendimento Médico em Pediatria 3.000
Diagnóstico em Laboratório Clínico 6.000
Diagnóstico por Tomografia 750
Diagnóstico por radiologia 2.500
Diagnóstico por Eletrocardiografia 700
Diagnóstico por Ultrassonografia 80
Administração de Medicamentos 14.000

Para avaliação da produtividade serão considerados os grupos de procedimentos

que atingirem 90% (noventa por cento)  ou  mais  da meta pactuada, conforme

indicador 01 de avaliação. 
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3.2. METAS QUALITATIVAS

As metas qualitativas foram elaboradas com base na Política Nacional de Urgência e

Emergência, sendo que todas as ações serão acompanhadas mensalmente e

avaliadas quadrimestralmente.

As  ações  previstas  visam  o  constante  aprimoramento  da  Humanização  e

Resolutividade, da  Garantia  de  Acesso  e  Integralidade  das  ações  de  saúde,  do

Controle de Custos e Gestão realizadas em cada um dos serviços de saúde objetos

deste Contrato de Gestão e serão avaliadas a partir das informações constantes da

documentação comprobatória apresentada no dia 20 de cada mês subsequente à

realização.

Em caso do não atingimento total dos pontos possíveis, será avaliada a faixa de

desempenho, cujo resultado total obtido, poderá acarretar em penalidade no valor

do repasse a menor nos meses subsequentes.

A  Comissão  de  Acompanhamento  e  Avaliação  realizará  e  avaliará

quadrimestralmente o cumprimento das metas através dos indicadores, conforme

Anexo III – Sistema de Acompanhamento e Avaliação, determinando a pontuação

para a faixa de desconto do repasse podendo gerar ajuste financeiros a MENOR nos

meses subsequentes.

 

Tabela dos indicadores para a Comissão de Acompanhamento e Avaliação analisar

as metas qualitativa:
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Nº INDICADOR MÉTODO DE CÁLCULO META PERIODICIDADE APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

01

Avaliação  do
desempenho  da
produtividade,  por
meio  do
monitoramento  das
ações  pactuadas  na
produtividade.

Considerar  os  grupos  de
procedimentos  que
atingiram  90%  da  meta
pactuada.
Para  obter  o  percentual
atingido realizar o seguinte
calculo:  procedimentos
realizados  por  tipo/meta
pactuada  no  mesmo  tipo
de procedimento X 100

Os 10 itens constante
da  planilha  de
produtividade

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral Relatório de Produção

10  grupos:  15
pontos;

7  a  9  grupos:  10
pontos;

4  a  6  grupos:  5
pontos;

3  ou  menos
grupos: 0 pontos

15

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

02

Revisão   e  padronização
dos  Protocolos
Assistenciais:
1.Manejo da Covid 19;
2. Enfermagem;
3.Acolhimento  e
Classificação de Risco;
4.Urgência  e  Emergência:
suporte avançado de vida;
5.Alimentação e Nutrição;
6.Exames laboratoriais;
7. Exames de imagem;
8. Antibioticopterapia;
9.Referência  e  contra
referência  para  Atenção
Básica;
10. Limpeza e Higienização;

Revisar  e  padronizar
anualmente  os
protocolos
estabelecidos
considerando  as
normas  para
elaboração  dos
órgãos  reguladores  e
de  vigilância,
evidenciando  o
processo  de
elaboração,  revisão e
aprovação,
endossado  pelos
responsáveis  do
serviço.

Apresentar 01
protocolo  por
mês,
podendo  a
ordem  ser
definida  pela
OSS

Apresentação mensal
Avaliação
Quadrimestral
(Prazo  de  30  dias
para implantação)

Observação:  Será
conferida  pontuação
máxima  no  período
de implantação.

Fonte  de
referência utilizada
para  sua
elaboração

Obs.: obrigatória a
utilização  de
fontes fidedignas

Protocolo revisado

Cumpriu a meta:
05 pontos

Não  cumpriu:  0
pontos

5
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Nº INDICADOR MÉTODO DE CÁLCULO META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

03

Avaliação da qualidade
da  Assistência:
Abrangência  da
pesquisa de satisfação

Total  de  usuários
pesquisados  no
período/Total  de usuários
atendidos  no  mesmo
período X 100

Aplicação  de
pesquisa  de
satisfação  a
10%  dos
usuários
atendidos  no
período

Apresentação mensal
Avaliação
Quadrimestral

Formulários
consolidados
utilizados  na
pesquisa

Tabulação de dados da
pesquisa

Cumpriu  a
meta:  2,5
pontos

Não cumpriu: 0
pontos

2,5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

04

Avaliação  da  qualidade  da
Assistência:  Nível  de
satisfação do usuário

Usuários
pesquisados  com
avaliação
satisfatória  (ótimo
e  bom)  no
período/Total  de
usuários
pesquisados  X
100

75% ou mais
dos  usuários
pesquisados
com
avaliação
satisfatória
(ótimo e bom)

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

Formulários
consolidados
utilizados  na
pesquisa

Tabulação de dados 
da pesquisa

Cumpriu  a
meta:  2,5
pontos

Não cumpriu: 0
pontos

2,5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

05

Incentivo  às  atividades  de
educação  permanente  para  o
aprimoramento  e  qualificação
dos profissionais

Proporcionar
minimamente  03
atividades  no
período avaliado

03 atividades com
duração  mínima
de  03  horas,
abrangendo  ao
menos  03
diferentes  áreas
profissionais

Apresentação mensal
Avaliação
Quadrimestral Não se aplica

Relação  das
atividades  com  as
listas de presença ou
certificados,
contendo  data,
duração e assinatura
do responsável

3  ou  mais
temas:  5
pontos;

2  temas:  2,5
pontos;

1  tema  ou  não
apresentou:  0
pontos

5
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Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

06

Atividades das Comissões,
conforme responsabilidade
da OSS

Manter  comissões
ativas e deliberativas

Comprovação
mensal  da
atividade  das
comissões

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

Documentação oficial
das Comissões

Apresentação  de
regulamento  e
formação  das
comissões  na
primeira  avaliação  e
sempre  que  houver
alteração;

Apresentação  da
lista de presença das
reuniões ordinárias e
extraordinárias

Cumpriu  a
meta: 5 pontos

Não cumpriu:  0
pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

07
Resolução das demandas da
Ouvidoria SUS

Número  de
demandas resolvidas
no período avaliado /
número  de
demandas  com
vencimento  no
período X 100

80%

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

Registros  da
Ouvidoria

Relação  das
demandas recebidas,
sinalizadas  de
acordo  com  a
conclusão:
apresentar  cálculo
realizado

80% ou mais: 5
pontos;

60%  a  79,9%:
2,5 pontos;

59,99%:  ou
menos:  0
pontos

5
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Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

08

Manutenção  da  estrutura
profissional  (mínima,
conforme  edital)
contratualizada  para  garantia
da qualidade das atividades. 

1.Número  de
profissionais  e
serviços  contratados
ativos  /  número  de
profissionais  e
serviços  exigido  no
edital X 100

2.  Calcular  a  média
geral de profissionais
e  serviços
contratados ativos, a
partir  da  soma  dos
percentuais
alcançados  por
categoria  /  número
de  categorias
existentes

95%

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

SCNES
Escalas de trabalho

Relatório  de
funcionários  ativos
por categoria;
Apresentação  do
cálculo realizado

95% ou mais: 5
pontos;

80%  a  94,9%:
2,5 pontos;

79,99%:  ou
mesmos:  0
pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE CÁLCULO META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

09

Transmissão das
informações

epidemiológicas

Transmitir as informações
para a divisão de vigilância
epidemiológicas e Controle

de doenças no prazo
estabelecido

100%

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral Registro de

atendimentos

Protocolo de entrega das
informações referentes as
semanas epidemiológicas

e notificações
compulsórias

Cumpriu a meta:
5 pontos;

Não cumpriu: 0
pontos

5
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Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

10
Transmissão  das
informações  de
produção

Transmitir
informações,  de
acordo  com
calendário
estabelecido

100%

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral Sistema  de  informação

Ambulatorial

Protocolo  de
transmissão  das
informações  por
meio  eletrônico  ou
outros  meios  do
Sistema  de
Informação
ambulatorial (SIA) ou
outro  que  o  venha
substituir  para  o
setor responsável da
secretaria de saúde

Cumpriu  a
meta: 5 pontos;

Não cumpriu:  0
pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

11
Garantia  de
pagamento  dos
profissionais celetistas

Garantir  o  pagamento
dos  profissionais
celetistas  previstos  no
programa  de  trabalho,
de  acordo  com  a  data
limite  legalmente
estabelecida

100%

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral Folha  de

pagamento
Tabela de prestação
de contas

Cumpriu a meta: 5
pontos;

Cumpriu
parcialmente:  2,5
pontos;

Não  cumpriu:  0
pontos;

Obs.  (será  levado
em consideração o
adimplemento  de
repasses  pelo
Município)

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE META PERIODICIDADE FONTE DE APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
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CÁLCULO INFORMAÇÃO POSSÍVEL

12

Garantia  de
pagamento  dos
profissionais
contratados  por
intermediação  de
pessoa jurídica

Garantir  que  o
pagamento  seja
realizado  na
competência
equivalente  à
despesa.

100%

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral

Notas  fiscais  e
comprovantes  de
pagamento

Tabela  de  prestação
de contas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos;

Cumpriu
parcialmente:
2,5 pontos;

Não cumpriu:  0
pontos;

Obs.  (será
levado  em
consideração  o
adimplemento
de  repasses
pelo Município)

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

13
Garantia  de
pagamento  dos
itens de consumo

Garantir  que  o
pagamento  seja
realizado  na
competência
equivalente  à
despesa.

100%

Apresentação mensal
Avaliação Quadrimestral

Notas  fiscais  e
comprovantes  de
pagamento

Tabela de prestação
de contas

Cumpriu  a  meta:  5
pontos;

Cumpriu
parcialmente:  2,5
pontos;

Não  cumpriu:  0
pontos;

Obs. (será levado em
consideração  o
adimplemento  de
repasses  pelo
Município)

5
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Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

14

Apresentação  dos
documentos  que
compõem a prestação de
contas  no  prazo
determinado

Apresentar  os
documentos  que
compõem  a  prestação
de contas  até o dia  20
do mês subsequente ao
realizado.

Apresentação
no prazo

Apresentação
mensal
Avaliação
Quadrimestral

Prestação de Contas
Protocolo  da
Prestação de contas

Cumpriu  a
meta: 5 pontos;

Não cumpriu:  0
pontos

5

Nº INDICADOR MÉTODO DE
CÁLCULO

META PERIODICIDADE FONTE DE
INFORMAÇÃO

APRESENTAÇÃO PONTUAÇÃO RESULTADO
POSSÍVEL

15

Apresentação  dos
comprovantes  de
recolhimento  dos  impostos
(PIS,INSS,CSLL,IR,COFINS,
ISS) referentes aos contratos
de prestação de serviços no
respectivo  mês  de
vencimento.

Número de guias de
recolhimento  de
impostos
devidamente pagas
no período, dividido
pelas guias devidas
com vencimentos no
mesmo período.

Garantir
100% dos
pagamentos
de  impostos
devidos  no
vencimento.

Apresentação mensal
Avaliação
Quadrimestral

Prestação  de
Contas

Apresentação dos
comprovantes
originais  de
pagamento

Cumpriu  a
meta: 5 pontos;

Cumpriu
parcialmente:
2,5 pontos;

Não cumpriu: 0
pontos;

5

Total de Pontos previstos nas ações de 01 a 15 80
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4. FAIXAS DE DESEMPENHO

As metas qualitativas pactuadas está condicionado ao desempenho

alcançado e  comprovado mensalmente  e  que  será avaliado quadrimestralmente,

conforme faixa de desempenho abaixo.

A comissão de Acompanhamento e Avaliação realizará e avaliará quadrimestralmen-

te o cumprimento das metas através dos indicadores, determinando a pontuação

para a faixa de desconto (tabela abaixo) do repasse podendo gerar ajustes financei-

ros a MENOR, nos meses subsequente. 

Em caso de execução parcial do contrato dentro do mês, a avaliação deverá ser pro-

porcional aos dias executados. 

FAIXA  DE

DESEMPENHO

PONTUAÇÃO

CORRESPONDENTE

AO  RESULTADO

GERAL

% REPASSE 

Somatório  de

indicadores  de

acompanhamento

da  avaliação

qualitativa

70 ou mais 100%  da

parcela 
69 a 50 90%  da

parcela
49  a 40 70%  da

parcela 
39 ou menos Revisão  dos

indicadores
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ANEXO IV – MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO

DE USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO do imóvel situado à (imóveis a serem descritos

quando da assinatura deste termo), nesta cidade de Birigui/SP e dos bens móveis

descritos em planilha anexa e que fará parte do presente instrumento, que celebram

entre si a Prefeitura Municipal de BIRIGUI/SP, como PERMITENTE e como

PERMISSIONÁRIA a XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento de permissão de uso de bem imóvel e bens móveis,

de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, inscrito no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/000X-

XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXX, Município de Birigui, Estado de São Paulo,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, portador

do RG xxxxxx e inscrito no CPF/MF sob no. xxxxxxxx, e pela Secretária Municipal de

Saúde  CASSIA RITA SANTANA CELESTINO,  brasileira,  viúva,  cirurgiã  dentista,

portadora do RG nº 9.341.100-5 e CPF nº 046.343.638-52, doravante denominada

PERMITENTE  e  de outro  lado  a  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  qualificada  como

ORGANIZAÇÃO SOCIAL no Município de XXXXXXXXX, nos autos do processo

administrativo nº. ____________, inscrita no CNPJ sob no. XXXXXXXXXXX, inscrita

no CREMESP sob no. XXXXXXX, com endereço à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,

por seu Representante  Legal  _________________________,  portador  do  RG nº

_____________  e  CPF  nº  ______________,  residente  e  domiciliado  à  rua

_________________, n º  _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  B a i r r o  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ,  C i d a d e

_ _ _ _ _ _ _ _ _ , neste ato denominado PERMISSIONÁRIA, neste ato tem ajustado o

presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL E DE BENS MÓVEIS em

consonância com a Lei no.8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas

e condições a seguir estabelecidas:as:
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CLÁUSULA PRIMEIRA:  - Constitui objeto desta permissão de uso dos imóveis de

propriedade do Município de BIRIGUI, situados, neste Município, bem como o uso

dos equipamentos médicos hospitalares pertencentes à  PERMITENTE, visando o

cumprimento  do  compromisso  estabelecido  através  do  Contrato  de  Gestão  nº

______.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os equipamentos objeto do presente termo, conforme

relação  constante  do  Anexo  V,  serão  entregues  a  PERMISSIONÁRIA,  mediante

recibo detalhado dos itens constantes no anexo, em perfeita  condição de uso e

conservação.

CLÁUSULA SEGUNDA: Os bens que terão o uso permitido através do presente

instrumento destinar-se-ão, exclusivamente, nas ações na

OPERACIONALIZAÇÃO E  EXECUÇÃO  de  ações  e  serviços  de  saúde  de

urgência e emergência, vedada a sua destinação para finalidade diversa, sob pena

de rescisão de pleno direito do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:  É expressamente vedada a utilização dos bens cedidos

em outras atividades ou locais que não estejam contempladas no âmbito da previsão

e condições expressas acima, sob pena de cancelamento unilateral  do presente

termo e imediata devolução dos equipamentos nas perfeitas condições técnicas em

que foram entregues.
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CLÁUSULA QUARTA:  A presente  permissão  de  uso  será  válida

apenas enquanto estiver em vigoro contrato de gestão, do qual é

parte integrante da presente.

CLÁUSULA QUINTA:  Obriga-se  a  PERMISSIONÁRIA  a  conservar  os  bens  que

tiverem o uso permitido, mantendo-os permanentemente limpo e em bom estado de

conservação, incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda, até a

efetiva devolução,  ocasião  que  deverá  repor  os  equipamentos  deteriorados  ou

desaparecidos por outros semelhantes.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A  operação,  conservação  e  manutenção  dos  bens

somente poderá ser realizada por pessoas capacitadas, devendo obedecer a todas

as  prescrições indicadas  nos  específicos  manuais  de  uso  de  cada  um  dos

equipamentos e as indicações técnicas de sua manutenção.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Finda a garantia do bem, originária da sua aquisição,

será de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA a sua renovação e/ou substituição

de peças referentes ao desgaste natural do bem.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a perda da garantia tenha decorrido de mau uso,

utilização indevida ou contraria ao objeto deste termo ou manipulação por pessoa

não habilitada ou, ainda, por qualquer fato configurado de responsabilidade da

PERMISSIONÁRIA,  será  desta  o  ônus  da  reparação  do  bem ou  se  for  o  caso

reposição por outro semelhante.

PARÁGRAFO QUARTO: É de plena e exclusiva responsabilidade da
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PERMISSIONÁRIA  a guarda e a proteção do bem. Qualquer fato

que  implique  na perda,  furto  ou  extravio  do  bem,  a

PERMISSIONÁRIA  providenciará  a  sua  imediata reposição  ou  indenizará  o

PERMITENTE, no caso de rescisão ou decurso de prazo deste termo, de tal forma

que  permita  a  aquisição  de  outro,  com  as  mesmas  qualidades, funções e

características técnicas.

PARÁGRAFO QUINTO: A fiscalização e acompanhamento será feita pelo

PERMITENTE, ou a quem este formalmente indicar, trimestralmente, ficando desde

já a PERMISSIONÁRIA obrigada a enviar relatórios acerca da utilização dos

equipamentos e facilitar a execução da fiscalização dos mesmos.

CLÁUSULA SEXTA: É vedado a PERMISSIONÁRIA realizar construções ou

benfeitorias, sejam estas de que natureza forem, sem prévia e expressa autorização

da Secretaria Municipal de Saúde, devendo-se subordinar eventual montagem de

equipamentos ou a realização de construções também às autorizações e aos

licenciamentos específicos das autoridades estaduais e municipais competentes.

CLÁUSULA SÉTIMA:  Obriga-se a  PERMISSIONÁRIA  a assegurar o acesso aos

bens que tenham o uso permitido aos servidores da Secretaria Municipal de

Saúde, ou de quaisquer outras repartições estaduais, incumbidos de tarefas de

fiscalização geral, ou em particular, da verificação do cumprimento das disposições

do presente termo.

CLÁUSULA  OITAVA:  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer

compromissos ou obrigações assumidas pela PERMISSIONÁRIA com terceiros,

ainda que vinculados  ou  decorrentes  do  uso  dos  bens  objeto  deste  termo.  Da
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mesma  forma,  não será  responsável,  seja  a  que  título  for,  por

quaisquer  danos  ou  indenizações  a  terceiros, em decorrência  de

atos  da  PERMISSIONÁRIA  ou  de  seus  empregados,  visitantes, subordinados,

prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA NONA:  A  PERMISSIONÁRIA  fica obrigada a pagar toda e qualquer

despesa, tributos,tarifas, custas, emolumentos ou contribuições federais, estaduais

ou municipais, que decorram direta ou indiretamente deste termo ou da utilização

dos bens e da atividade para a qual a presente permissão é outorgada, inclusive

encargos previdenciários, trabalhistas e securitários, cabendo a PERMISSIONÁRIA

providenciar, especialmente, os alvarás e seguros  obrigatórios e  legalmente

exigíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO: - A PERMISSIONÁRIA não terá direito a qualquer

indenização por parte do MUNICÍPIO, no caso de denegação de licenciamento total

ou parcial da atividade que se propõe a realizar no imóvel objeto deste termo.

CLÁUSULA  DÉCIMA: A PERMISSIONÁRIA reconhece o caráter precário da

presente permissão e obriga-se, por si, seus herdeiros e sucessores:

a) a restituir o imóvel e os bens móveis ao Município nas condições previstas da

cláusula décima terceira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias,   contado  do

recebimento do aviso que lhe for dirigido, sem que haja necessidade do envio de

qualquer interpelação ou notificação judicial, sob pena de desocupação compulsória;

b) a não usar  os bens senão na finalidade prevista na  cláusula segunda deste

termo;

c) a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em parte,
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inclusive a seus eventuais sucessores, os bens objeto desta

permissão ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo com

expressa e prévia  decisão autorizativa  do Sr. Prefeito Municipal  e  Secretária(o)

Municipal de Saúde, e assinatura de termo aditivo para tal finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Finda a qualquer tempo a permissão de uso

deverá a PERMISSIONÁRIA restituir os bens em perfeitas condições de uso,

conservação e habitabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer dano porventura causado aos bens que tiverem o

uso permitido será indenizado pela PERMISSIONÁRIA, podendo o Município exigir

a reposição das partes danificadas ao estado anterior ou o pagamento do valor

correspondente ao prejuízo em dinheiro, como melhor entender ao interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA:  - A PERMISSIONÁRIA ficará sujeito à multa de

até 5% (cinco por cento) sobre o valor do CONTRATO DE GESTÃO, se findada por

qualquer das formas aqui previstas a permissão de uso e a PERMISSIONÁRIA não

restituir os bens na data do seu termo ou sem a observância das condições em que

o recebeu.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  A  multa  incidirá  até  o  dia  em  que  os  bens  forem

efetivamente restituídos ou retornem àquelas condições originais, seja por

providências da PERMISSIONÁRIA, seja pela adoção de medidas por parte do

Município. Nesta última hipótese, ficará a PERMISSIONÁRIA também responsável

pelo pagamento de todas as despesas realizadas para tal finalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: - Terminada a permissão de uso

ou verificado o abandono do imóvel pela PERMISSIONÁRIA, poderá

o Município promover a imediata  remoção  compulsória  de  quaisquer  bens  não

incorporados ao seu patrimônio, que não tenham sido espontaneamente retirados do

imóvel, sejam eles da PERMISSIONÁRIA ou de seus empregados, subordinados,

prepostos, contratantes ou de terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os bens anteriormente mencionados poderão ser

removidos pelo Município para local de sua escolha, não ficando este responsável

por qualquer  dano que aos mesmos venham a ser causados, antes,  durante ou

depois da remoção compulsória, tampouco pela sua guarda, cujas despesas ficam a

cargo da PERMISSIONÁRIA.

PARÁGRAFO  SEGUNDO - Se esses bens não forem retirados pelos respectivos

proprietários, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a data de sua remoção,

poderá o Município, mediante decisão e a exclusivo critério do Sr. Prefeito Municipal

e Secretária(o) Municipal de Saúde:

I) doá-los, em nome da PERMISSIONÁRIA, a qualquer Instituição de

beneficência ou, quando de valor inexpressivo, deles dispor livremente;

II) vendê-los,  ainda  em  nome  da  PERMISSIONÁRIA,  devendo,  nessa

hipótese, empregar a quantia recebida para o ressarcimento de qualquer débito da

PERMISSIONÁRIA para com o Município ou de despesas incorridas, depositando

eventual saldo positivo, em nome da PERMISSIONÁRIA junto ao Tesouro Municipal.

Para a prática dos atos supra mencionados, concede a PERMISSIONÁRIA, neste

ato,  ao  Município,  poderes  bastantes,  com  expressa dispensa da obrigação  de

prestação de contas.

50



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
Secretaria Municipal de Saúde

Estado de São Paulo – CNPJ 46.151.718/0001-80
______________________________________________________________________________________________

CLÁUSULA  DÉCIMA-QUARTA:  A  presente  permissão  de  uso

estará  rescindida  de pleno direito  com o  término  da vigência do

Contrato de gestão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Além do término do contrato de gestão, o

descumprimento, pela PERMISSIONÁRIA, de qualquer das obrigações assumidas

dará ao Município o direito de considerar rescindida de pleno direito a presente

permissão, mediante aviso com antecedência de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Rescindida a permissão, o Município, de pleno direito,

se reintegrará na posse do imóvel e de todos os bens móveis afetados à permissão,

oponível inclusive a eventuais cessionários e ocupantes.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: A PERMISSIONÁRIA será notificada das decisões

ou dos despachos proferidos ou que lhe formulem exigências através de qualquer

uma das seguintes formas:

I) Publicação no Diário Oficial do Município e/ou Diário Oficial  do  Estado,

com a indicação do número do processo e nome da PERMISSIONÁRIA;

II) por via postal, mediante comunicação registrada e endereçadaa

PERMISSIONÁRIA, com aviso de recebimento (A.R.);

III) pela ciência que do ato venha a ter a PERMISSIONÁRIA:

a) no processo, em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado

de repartição do Município;

b) através do recebimento de auto de infração ou documento análogo.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: - A cobrança de quaisquer quantias

devidas ao Município  e  decorrentes  do  presente  Termo,  inclusive

multas, far-se-á pelo processo de execução, mediante inscrição em Dívida Ativa, na

forma da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO: - Por essa via o Município poderá cobrar não apenas o

principal devido, mas ainda juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atualização

monetária, multa contratual, fixada em 10% (dez por cento) do valor do débito, e

honorários de advogado, pré-fixados estes em 20% (vinte por cento) do valor em

cobrança, além das custas e despesas do processo. Fica eleito o foro da Comarca

de Birigui para dirimir as dúvidas e omissões que não puderem ser resolvidas entre

as partes.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente termo em duas vias de igual teor.

Birigui,          de                      de 2.023.

_____________________________

            Prefeito Municipal

_____________________________

  Secretária Municipal de Saúde

_____________________________

           Organização Social

Testemunhas:

1- 2-
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ANEXO V – RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS
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Bens por Unidade Orçamentária
MUNICÍPIO DE BIRIGUI

 
Bens Baixados Não Listados

Registro Material Aquisição Conservação Nro N.F. Valor AquisiçãoIncorporação
010.000.000.000.002 - SECRETARIA DE SAUDE / PRONTO SOCORRO MUCICIPAL- ALCEU LOT

28/06/2016 Excelente 0000000002671 1.590,00DIVÃ GINECOLOGICO, especificações:000000000731  28/06/2016
05/05/1995 Regular 0000000017578 272,00ARMARIO DE AÇO000000019292  05/05/1995
25/11/1996 Bom 0000000000025 190,00MESA SECRETARIA METÁLICA/FÓRMICA000000026495  25/11/1996
29/09/2000 Bom 0000000001357 86,54MESA   DE EXAME CLÍNICO000000034862  29/09/2000
29/09/2000 Bom 0000000001357 86,54MESA   DE EXAME CLÍNICO000000034869  29/09/2000
29/09/2000 Bom 0000000004286 6.732,98BISTURÍ ELETRÔNICO000000034894  29/09/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034909  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034911  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034912  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034913  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034930  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034933  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034941  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034946  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000000602 24,30SUPORTE  DE SORO000000034953  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000001375 200,00MESA  DE CABECEIRA000000034973  09/10/2000
09/10/2000 Regular 0000000001375 180,00ARMARIO VITRINE000000035055  09/10/2000
09/10/2000 Bom 0000000001375 180,00ARMARIO VITRINE000000035056  09/10/2000
09/10/2000 Regular 0000000001375 180,00ARMARIO VITRINE000000035059  09/10/2000
09/10/2000 Regular 0000000001375 180,00ARMARIO VITRINE000000035065  09/10/2000
16/10/2000 Bom 0000000000539 12.506,00UNIDADE MÓVEL DE EMERGÊNCIA PARA  PARADA CARDIORESPIRATÓRIA- -MARCA: EMAI000000035087  16/10/2000
18/05/2001 Regular 0000000001749 19,00CADEIRA FIXA000000036189  18/05/2001
15/02/2002 Bom 0000000000047 315,00ARMARIO DE ACO000000039362  15/02/2002
05/03/2004 Regular 0000000002375 198,00MESA PARA COMPUTADOR COM TECLADO BAIXO E SUPORTE RESSALTADO  PARA MONITOR C/SUPORTE P/ CPU - COR CINZA000000044421  05/03/2004
07/06/2005 Bom 0000000004099 149,70MESA MAYO000000047702  07/06/2005
23/12/2005 Regular 0000ATO 13/05 80,00GELADEIRA000000048852  23/12/2005
28/12/2006 Excelente 0000000008598 551,00CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE EQQUIPAMENTOS (RÁDIOS DIGITAIS, ANTENAS DE COMUNICAÇÃO PARA RÁ000000052537  28/12/2006
22/10/2007 Excelente 0000000002396 245,00ARQUIVO DE AÇO000000059715  22/10/2007
12/12/2007 Bom 0000000000639 1.440,00MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES000000060722  12/12/2007
08/11/2007 Bom 0000000288679 799,00GELADEIRA DOMÉSTICA 280 LTS000000060922  08/11/2007
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Bens Baixados Não Listados

Registro Material Aquisição Conservação Nro N.F. Valor AquisiçãoIncorporação
22/09/2008 Excelente 0000000000373 98,00BANCO GIRATÓRIO CROMADO COM ASSENTO ESTOFADO COM RODÍZIO,000000064604  22/09/2008
22/09/2008 Bom 0000000000115 635,00ARMÁRIO DE AÇO C/2 PORTAS CHAPA 22, CINZA MED. 1.98 X 1,20000000064634  22/09/2008
17/12/2008 Bom 0000000002574 76,94ESTABILIZADOR DE TENSÃO EM 115~127V DE ENTRADA, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 VA, BOTÃO OU CHAVE DE LIGA E DESLIGA, LED'S INDI000000064963  17/12/2008
23/09/2009 Bom 0000000008333 349,00FORNO000000068087  23/09/2009
03/10/2009 Bom 0000000005134 19.545,50RESPIRADOR ELÉTRICO, ESPECIFICAÇÕES:000000068113  03/10/2009
31/12/2009 Excelente 0000000000098 124,00MESA PARA COMPUTADOR COM TECLADO REBAIXADO CPU, COM TAMPO EMMADEIRA AGLOMERADA; REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO, NA CO000000068527  31/12/2009
31/12/2009 Excelente 0000000000098 97,00CADEIRA GIRATÓRIA; TIPO SECRETARIA, DE ENCOSTO BAIXO; SEM BRAÇO; COM A LMOFADA DE ESPUMA DE POLIURETANO INJETADA; MECANI000000068555  31/12/2009
23/12/2009 Bom 0000000000906 134,00MESA PARA COMPUTADOR - MED. 1,37 X 0,60 X 0,74-TECLADO REBAI000000068781  23/12/2009
04/06/2010 Excelente 0000000001197 720,00ROUPEIRO C/20 PORTAS C/FECHADURA MED.1,97X1,23X042000000069576  07/07/2010
17/06/2010 Bom 0000000002599 18.400,00DESFIBRILADOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO,PORTÁTIL, DOIS MODOS DE OPERAÇÃO: MODO DE DESFIBRILAÇÃO EXT

000000069840  30/07/2010

24/01/2011 Bom 0000000000001 1.479,00NOBREAK COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:000000070630  24/01/2011
25/01/2011 Excelente 0000000000065 134,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 86 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000070662  25/01/2011
03/02/2011 Excelente 0000000000064 240,00LONGARINA EM PROLIPROPILENO COM BASE EM TUBO DE AÇO COM 03 LUGARES CORES INTERCALADAS LARANJA/MARROM/BEGE000000070856  03/02/2011
03/02/2011 Bom 0000000000052 134,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 86 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000070927  03/02/2011
03/02/2011 Bom 0000000000052 134,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 86 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000070935  03/02/2011
14/02/2011 Bom 0000000000010 310,00MESA EM MADEIRA AGLOMERADA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR CINZA; COM TAMPO RETANGULAR DE (126 X 70)MM; ESPESSU000000071048  14/02/2011
14/02/2011 Bom 0000000000010 310,00MESA EM MADEIRA AGLOMERADA, REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR CINZA; COM TAMPO RETANGULAR DE (126 X 70)MM; ESPESSU000000071049  14/02/2011
30/12/2010 Regular 0000000000211 695,00CARRO TRANSPORTE DE BANDEJA, ESPECIFICAÇÕES:000000071086  16/02/2011
30/12/2010 Excelente 0000000000211 695,00CARRO TRANSPORTE DE BANDEJA, ESPECIFICAÇÕES:000000071087  16/02/2011
16/02/2011 Bom 0000000000192 130,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000071099  16/02/2011
16/02/2011 Bom 0000000000192 130,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000071102  16/02/2011
16/02/2011 Bom 0000000000192 130,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000071110  16/02/2011
22/03/2011 Regular 0000000003027 85,00BRAÇADEIRA P/COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO, ESPECIFICAÇÕES:000000071418  23/03/2011
22/03/2011 Excelente 0000000003027 85,00BRAÇADEIRA P/COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO, ESPECIFICAÇÕES:000000071419  23/03/2011
06/04/2011 Bom 0000000000619 1.044,30CARRO TRANSPORTE DE BANDEJA, ESPECIFICAÇÕES:000000071787  06/04/2011
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Registro Material Aquisição Conservação Nro N.F. Valor AquisiçãoIncorporação
25/04/2011 Bom 0000000000734 282,00IMPRESSORA LASERJET MONOCROMATICA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:000000071812  25/04/2011
29/08/2011 Bom 0000000000580 2.085,00AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL 18.000 BTU´S TENSÃO 220V COM CONTROLE REMOTO SEM FIO000000072854  29/08/2011
16/11/2011 Bom 0000000000456 118,30LONGARINA EM PROLIPROPILENO COM BASE EM TUBO DE AÇO COM 03 LUGARES CORES INTERCALADAS LARANJA/MARROM/BEGE000000074380  16/11/2011
28/11/2011 Bom 0000000000457 144,00MESA MED. 1,50 X 0,60 COM 2 GAVETAS COM CHAVE000000074568  28/11/2011
28/11/2011 Bom 0000000001161 273,00IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:000000074625  28/11/2011
28/11/2011 Bom 0000000001161 273,00IMPRESSORA LASER MONOCROMATICA, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:000000074636  28/11/2011
23/12/2011 Excelente 0000000023434 1.815,00MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:000000074889  23/12/2011
03/04/2012 Bom 0000000000185 1.431,72CONDICIONADOR DE AR SPLIT HIGH WALL 9.000 BTUS  -  CONTROLEREMOTO SEM FIO - 220V - CICLO FRIO000000076914  03/04/2012
16/08/2012 Excelente 0000000000554 3.500,00OXIMETRO DE PULSO DE MESA, ESPECIFICAÇÕES:000000078592  16/08/2012
22/08/2012 Bom 0000000001467 89,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 86 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000078626  22/08/2012
01/09/2012 Bom 0000000000411 1.168,00GELADEIRA000000079540  01/09/2012
04/10/2012 Excelente 0000000001753 678,00NOBREAK DE 1800 VA, COM BATERIA SELADA000000079939  04/10/2012
26/02/2013 Excelente 0000000000989 1.380,00MACA HOSPITALAR PARA OBESO, ESPECIFICAÇÕES:000000080607  26/02/2013
09/04/2013 Excelente 0000000000259 2.950,00ASPIRADOR DE SECREÇÃO PORTÁTIL, especificações:000000080885  09/04/2013
05/09/2013 Excelente 0000000000349 1.350,00AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HIGH WALL 18.000 BTU´S TENSÃO 220 V COM CONTROLE REMOTO SEM FIO000000081741  05/09/2013
02/01/2014 Bom 0000000000444 3.600,00PABX DIGITAL, EQUIPADO COM 02 LINHAS ANALÓGICAS, LINHAS DIG  ITAIS (E1) E 32 RAMAIS, BUSCA PESSOA, BINA E ATENDIMENTO DI000000082159  02/01/2014
12/03/2014 Excelente 0000000001027 435,00LARINGOSCÓPIO EM AÇO INOXIDÁVEL, ESPECIFICAÇÕES:000000082394  12/03/2014
20/03/2014 Excelente 0000000003129 112,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 8 6 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000082411  20/03/2014
20/03/2014 Excelente 0000000003129 112,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 8 6 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000082412  20/03/2014
20/03/2014 Excelente 0000000003129 112,00CADEIRA GIRATÓRIA EM POLIPROPILENO ESPECIFICAÇÕES: Altura: 8 6 cm – largura: 63 cm – profundidade: 63 cm - com braços, r000000082416  20/03/2014
25/03/2014 Excelente 0000000000207 365,00DIVÃ, especificações:000000082543  25/03/2014
04/04/2014 Excelente 0000000001672 445,00ARMÁRIO DE AÇO PADRÃO; CHAPA 22; COR CINZA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES:000000082770  04/04/2014
17/04/2014 Excelente 0000000001225 2.300,00CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR ESPECIFICAÇÕES:000000082905  17/04/2014
17/04/2014 Excelente 0000000001227 2.300,00CADEIRA DE RODAS HOSPITALAR ESPECIFICAÇÕES:000000082950  17/04/2014
25/04/2014 Excelente 0000000000287 207,00NOBREAK DE 600 VA, ENTRADA 115~127 VOLTS, C / NO MÍNIMO 4 TO MADAS ELETRICAS DE SAÍDA DE 115 V, FILTRO DE LINHA INTERNO,000000083207  25/04/2014
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25/04/2014 Bom 0000000000947 99,00MESA PARA MICRO COMPUTADOR MEDINDO 1,37 X 0,60 X 0,74 NA COR  CINZA/PRETO000000083214  25/04/2014
28/04/2014 Excelente 0000000003219 80,00CADEIRA ESTOFADA C/ RODINHAS000000083305  28/04/2014
28/04/2014 Excelente 0000000003219 154,00MESA MED. 1,50 X 0,60 COM 2 GAVETAS COM CHAVE000000083355  28/04/2014
28/04/2014 Excelente 0000000003219 154,00MESA MED. 1,50 X 0,60 COM 2 GAVETAS COM CHAVE000000083373  28/04/2014
30/04/2014 Excelente 0000000001068 80,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000083681  30/04/2014
20/08/2014 Excelente 0000000001991 1.300,00POLTRONA RECLINÁVEL P/COLETA DE SANGUE, ESPECIFICAÇÕES:000000084750  20/08/2014
20/08/2014 Excelente 0000000001991 1.300,00POLTRONA RECLINÁVEL P/COLETA DE SANGUE, ESPECIFICAÇÕES:000000084753  20/08/2014
29/08/2014 Excelente 0000000000523 525.000,00APARELHO DE TOMOGRAFO, ESPECIFICAÇÕES:000000085003  29/08/2014
15/10/2014 Excelente 0000000001521 33,00CRONÔMETRO DIGITAL, ESPECIFICAÇÕES:000000085393  15/10/2014
15/10/2014 Excelente 0000000001521 33,00CRONÔMETRO DIGITAL, ESPECIFICAÇÕES:000000085402  15/10/2014
17/10/2014 Excelente 0000000003558 540,00ARMARIO TIPO ROUPEIRO EM AÇO CHAPA 26 COM 12 PORTAS000000085439  17/10/2014
17/10/2014 Excelente 0000000003558 540,00ARMARIO TIPO ROUPEIRO EM AÇO CHAPA 26 COM 12 PORTAS000000085440  17/10/2014
21/11/2014 Excelente 0000000001730 7.350,00CÂMARA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE VACINA,  NO MÍNIMO 120LT S, ESPECIFICAÇÕES:000000085641  21/11/2014
29/12/2014 Excelente 0000000000269 2.736,00MICROCOMPUTADOR ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:000000085794  29/12/2014
13/02/2015 Excelente 0000000005895 520,00CORTINA DE AR, ESPECIFICAÇÕES:000000085981  13/02/2015
13/02/2015 Excelente 0000000005895 1.540,00APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU´S; MODELO SPLIT HIGH WALL, ESPECIFICAÇÕES: Display digital que indica a te000000085983  13/02/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 107,00BRAÇADEIRA P/COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO, ESPECIFICAÇÕES:000000086185  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 107,00BRAÇADEIRA P/COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO, ESPECIFICAÇÕES:000000086192  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 107,00BRAÇADEIRA P/COLETA DE SANGUE E INJEÇÃO, ESPECIFICAÇÕES:000000086201  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 102,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000086212  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 102,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000086226  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 102,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000086231  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 102,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000086232  31/03/2015
31/03/2015 Excelente 0000000010945 102,00SUPORTE PARA SORO, ESPECIFICAÇÕES:000000086234  31/03/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086494  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086495  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086496  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086499  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086500  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000012977 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086502  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000013184 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086505  29/05/2015
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29/05/2015 Excelente 0000000013184 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086507  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000013184 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086508  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000013184 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086510  29/05/2015
29/05/2015 Excelente 0000000013184 950,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000086514  29/05/2015
18/08/2015 Excelente 0000000002640 1.045,00SERRA ELETRICA P/ CORTAR GESSO ESPECIFICAÇÕES000000086884  18/08/2015
15/09/2015 Bom 0000000000917 3.460,00PABX DIGITAL, EQUIPADO COM 02 LINHAS ANALÓGICAS, LINHAS DIGI TAIS (E1) E 12 RAMAIS, BUSCA PESSOA, BINA, ATENDIMENTO DIGI000000086982  15/09/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087186  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087187  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087188  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087189  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087190  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087191  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087192  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087193  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087194  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087195  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087196  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087197  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087198  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087199  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087200  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087201  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087202  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087203  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087204  24/11/2015
24/11/2015 Excelente 0000000002187 780,00ROUPEIRO EM AÇO INSALUBRE 04 PORTAS ESPECIFICAÇÕES: -000000087205  24/11/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087254  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087255  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087256  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087257  15/12/2015
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15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087258  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087259  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087260  15/12/2015
15/12/2015 Excelente 0000000013371 632,00SUPORTE PARA SORO DE TETO ESPECIFICAÇÕES: Suporte para soro  de teto confeccionado em alumínio, móvel, regulável e girat000000087261  15/12/2015
23/12/2015 Excelente 0000000007890 95,20SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000087297  23/12/2015
23/12/2015 Excelente 0000000007890 95,20SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000087307  23/12/2015
23/12/2015 Excelente 0000000007890 95,20SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000087309  23/12/2015
23/12/2015 Excelente 0000000007890 95,20SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000087313  23/12/2015
18/01/2016 Excelente 0000000000078 10.400,00ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES  PARA PACIENTES ADULTO E PEDIÁTRICO. ESPECIFICAÇÕES:000000087369  18/01/2016
18/01/2016 Excelente 0000000000078 10.400,00ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES  PARA PACIENTES ADULTO E PEDIÁTRICO. ESPECIFICAÇÕES:000000087370  18/01/2016
18/01/2016 Excelente 0000000000078 10.400,00ELETROCARDIÓGRAFO COM AQUISIÇÃO SIMULTÂNEA DE 12 DERIVAÇÕES  PARA PACIENTES ADULTO E PEDIÁTRICO. ESPECIFICAÇÕES:000000087371  18/01/2016
26/01/2016 Excelente 0000000006786 6.040,00MONITOR CARDIACO MULTIPARÂMETRO - ESPECIFICAÇÕES:000000087373  26/01/2016
26/01/2016 Excelente 0000000006786 6.040,00MONITOR CARDIACO MULTIPARÂMETRO - ESPECIFICAÇÕES:000000087375  26/01/2016
17/05/2016 Excelente 0000000017039 4.290,00OXIMETRO DE PULSO DE MESA, ESPECIFICAÇÕES:000000088365  17/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.285,00SERRA ELETRICA P/ CORTAR GESSO, especificações: Serra elétri ca para cortar gesso de 110volts/60Hz; PESO: 1,700kg ou men000000088517  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.285,00SERRA ELETRICA P/ CORTAR GESSO, especificações: Serra elétri ca para cortar gesso de 110volts/60Hz; PESO: 1,700kg ou men000000088518  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.285,00SERRA ELETRICA P/ CORTAR GESSO, especificações: Serra elétri ca para cortar gesso de 110volts/60Hz; PESO: 1,700kg ou men000000088519  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.285,00SERRA ELETRICA P/ CORTAR GESSO, especificações: Serra elétri ca para cortar gesso de 110volts/60Hz; PESO: 1,700kg ou men000000088520  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.640,00KIT DE LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: especificações: LÂMIN  AS DE FIBRA ÓPTICA CURVA: constituído em aço inox com acaba000000088521  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.640,00KIT DE LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: especificações: LÂMIN  AS DE FIBRA ÓPTICA CURVA: constituído em aço inox com acaba000000088522  18/05/2016
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18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.640,00KIT DE LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: especificações: LÂMIN  AS DE FIBRA ÓPTICA CURVA: constituído em aço inox com acaba000000088523  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.640,00KIT DE LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: especificações: LÂMIN  AS DE FIBRA ÓPTICA CURVA: constituído em aço inox com acaba000000088524  18/05/2016
18/05/2016 Excelente 0000000002391 1.640,00KIT DE LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: especificações: LÂMIN  AS DE FIBRA ÓPTICA CURVA: constituído em aço inox com acaba000000088525  18/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000027554 46.000,00VENTILADOR PULMONAR, ESPECIFICAÇÕES:  VENTILADOR PULMONAR P  EDIÁTRICO/ADULTO, ESPECIFICAÇÕES: CARACTERISTICAS TECNICAS000000088527  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000027554 46.000,00VENTILADOR PULMONAR, ESPECIFICAÇÕES:  VENTILADOR PULMONAR P  EDIÁTRICO/ADULTO, ESPECIFICAÇÕES: CARACTERISTICAS TECNICAS000000088528  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000000442 425,00OTOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA, especificações: ILUMINAÇÃO: halo  gena 2,5V de longa duração para iluminação brilhante. FIBRA000000088529  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000000442 425,00OTOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA, especificações: ILUMINAÇÃO: halo  gena 2,5V de longa duração para iluminação brilhante. FIBRA000000088530  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000000442 425,00OTOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA, especificações: ILUMINAÇÃO: halo  gena 2,5V de longa duração para iluminação brilhante. FIBRA000000088531  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000000442 425,00OTOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA, especificações: ILUMINAÇÃO: halo  gena 2,5V de longa duração para iluminação brilhante. FIBRA000000088532  20/05/2016
20/05/2016 Excelente 0000000000442 425,00OTOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA, especificações: ILUMINAÇÃO: halo  gena 2,5V de longa duração para iluminação brilhante. FIBRA000000088533  20/05/2016
23/05/2016 Excelente 0000000019559 28.000,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000088543  23/05/2016
23/05/2016 Excelente 0000000019559 28.000,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000088544  23/05/2016
23/05/2016 Excelente 0000000019559 28.000,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000088545  23/05/2016
23/05/2016 Excelente 0000000019559 28.000,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000088546  23/05/2016
23/05/2016 Excelente 0000000019560 28.000,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000088547  23/05/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088567  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088568  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088569  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa 000000088571  06/06/2016
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AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d

06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088577  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088578  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088580  06/06/2016
06/06/2016 Excelente 0000000002763 2.325,00OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, especificações:  Fonte de alime  ntação: externa AUTOMÁTICA de 110 Vac à 240 Vac; Bateria: d000000088582  06/06/2016
23/06/2016 Excelente 0000000018473 212.000,00EQUIPAMENTO DE RAIO-X DIGITAL.- especificações:000000088805  23/06/2016
23/06/2016 Excelente 0000000018492 5.000,00TRANSFORMADOR PARA APARELHO DE RAIO - X  COMPATÍVEL COM O MO DELO DR COMPACTUM PENDULUM -  PHILIPS; ESPECIFICAÇÕES000000088806  23/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088811  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088812  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088813  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088814  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088815  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088816  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088817  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088818  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088819  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088820  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088821  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088822  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088823  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088824  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 510,00MESA DE MAYO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES:000000088825  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088826  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088827  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088828  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088829  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088830  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088831  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088832  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088833  27/06/2016
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27/06/2016 Excelente 0000000003031 595,00MOCHO GINICOLÓGICO ESPECIFICAÇÕES:000000088834  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.400,00CARRO DE EMERGÊNCIA – CONSTRUÍDO EM CHAPA METÁLICA, NA COR B RANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA000000088835  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.400,00CARRO DE EMERGÊNCIA – CONSTRUÍDO EM CHAPA METÁLICA, NA COR B RANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA000000088836  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.400,00CARRO DE EMERGÊNCIA – CONSTRUÍDO EM CHAPA METÁLICA, NA COR B RANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA000000088837  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.400,00CARRO DE EMERGÊNCIA – CONSTRUÍDO EM CHAPA METÁLICA, NA COR B RANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA000000088838  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.400,00CARRO DE EMERGÊNCIA – CONSTRUÍDO EM CHAPA METÁLICA, NA COR B RANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM E PINTURA ELETROSTÁTICA000000088839  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.650,00CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAL/ROUPA LIMPA, TOTALMENTE IN OX COM 2 PORTAS CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO DE INOX DE 0,8000000088840  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 2.650,00CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAL/ROUPA LIMPA, TOTALMENTE IN OX COM 2 PORTAS CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO DE INOX DE 0,8000000088841  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088842  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088843  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088844  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088845  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088846  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088847  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088848  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088849  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 1.850,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE OXIGÊNIO, especificações: Unida  de para transporte de cilindros de oxigênio de 7 litros.000000088850  27/06/2016
27/06/2016 Excelente 0000000003031 950,00BALANÇA DIGITAL INFANTIL, ESPECIFICAÇÕES:000000088854  27/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088885  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088886  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088887  28/06/2016
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28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088888  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088889  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088890  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088891  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088892  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088893  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 320,00BIOMBO DE 3 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES:000000088894  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088895  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088896  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088897  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088898  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088899  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088900  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088901  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088902  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088903  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 725,00POLTRONA RECLINAVEL, BRACOS FIXOS, ESPECIFICAÇÕES000000088904  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088905  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088906  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088907  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088908  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088909  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088910  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088911  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088912  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088913  28/06/2016

MPR42300 - SMARapd Informática Ltda Data: 28/03/2023 12:53:16 Página :  10



Bens por Unidade Orçamentária
MUNICÍPIO DE BIRIGUI

 
Bens Baixados Não Listados

Registro Material Aquisição Conservação Nro N.F. Valor AquisiçãoIncorporação
28/06/2016 Excelente 0000000002671 280,00BIOMBO DE 2 CORPOS, ESPECIFICAÇÕES: PINTADO NA COR BRANCO. E STRUTURA EM TUBO Ø 3/4"X1,20 MM E PÉS COM RODÍZIOS DE 2". A000000088914  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088915  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088916  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088917  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088918  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088919  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088920  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088921  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088922  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088923  28/06/2016
21/06/2016 Excelente 0000000002671 2.280,00CARRO MACA EM AÇO INOX LEITO ESTOFADO, COM GRADES E SUPORTE  DE SORO EM INOX:000000088924  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088925  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088926  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088927  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088928  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088929  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088930  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088931  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E 000000088932  28/06/2016
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UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.

28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088933  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088934  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088935  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088936  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088937  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088938  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088939  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088940  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088941  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088942  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088943  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 600,00MESA DE CABECEIRA COM MESA DE REFEIÇÃO ACOPLADA MONTADA SOBR E UMA ESTRUTURA EM TUBO 50 X 30 X 1,2MM.000000088944  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 1.080,00CARRO TRANSPORTE DE ROUPA SUJA TOTALMENTE CONSTRUÍDO EM CHAP A DE AÇO CARBONO 1,2MM. – COM DRENO PARA ESCOAMENTO DE LÍQU000000088945  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 1.080,00CARRO TRANSPORTE DE ROUPA SUJA TOTALMENTE CONSTRUÍDO EM CHAP A DE AÇO CARBONO 1,2MM. – COM DRENO PARA ESCOAMENTO DE LÍQU000000088946  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 450,00NEGATOSCÓPIO: especificações: NEGATOSCÓPIO COM 02 (DOIS) CO  RPOS PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO000000088951  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 450,00NEGATOSCÓPIO: especificações: NEGATOSCÓPIO COM 02 (DOIS) CO  RPOS PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO000000088952  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 450,00NEGATOSCÓPIO: especificações: NEGATOSCÓPIO COM 02 (DOIS) CO  RPOS PARA FIXAÇÃO EM PAREDE; CONSTRUIDO EM CHAPA DE AÇO000000088956  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088957  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088958  28/06/2016
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28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088959  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088960  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088961  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002671 995,00CARRINHO PARA CURATIVO, especificações:000000088966  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 470,00ARMÁRIO DE VIDRO:000000088967  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 470,00ARMÁRIO DE VIDRO:000000088968  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 470,00ARMÁRIO DE VIDRO:000000088969  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088970  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088971  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088972  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088973  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088974  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088975  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088976  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088977  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088978  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088979  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088980  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088981  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088982  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088984  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088988  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088989  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088990  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088991  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088992  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 770,00ARMARIO VITRINE 2 PORTAS, especificações:000000088993  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 380,00DIVÃ, especificações:000000088994  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 380,00DIVÃ, especificações:000000088995  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 380,00DIVÃ, especificações:000000088998  28/06/2016
28/06/2016 Excelente 0000000002673 380,00DIVÃ, especificações:000000088999  28/06/2016
04/08/2016 Excelente 0000000002956 1.507,00DESUMIDIFICADOR DE AR AMBIENTE, especificações: Desumidific  ador de ar ambiente, para reduzir a umidade relativa a índ000000090192  04/08/2016
04/08/2016 Excelente 0000000002956 1.507,00DESUMIDIFICADOR DE AR AMBIENTE, especificações: Desumidific  ador de ar 000000090193  04/08/2016
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ambiente, para reduzir a umidade relativa a índ

16/08/2016 Excelente 0000000001437 207,00SWITCH 24 PORTAS AUTOSENSING 10/100 MBPS ETHERNET, CARACTERI STICAS TÉCNICAS MÍNIMA:000000090196  16/08/2016
16/08/2016 Excelente 0000000001437 207,00SWITCH 24 PORTAS AUTOSENSING 10/100 MBPS ETHERNET, CARACTERI STICAS TÉCNICAS MÍNIMA:000000090197  16/08/2016
16/08/2016 Excelente 0000000001437 207,00SWITCH 24 PORTAS AUTOSENSING 10/100 MBPS ETHERNET, CARACTERI STICAS TÉCNICAS MÍNIMA:000000090198  16/08/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090256  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090257  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090258  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090261  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090263  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090266  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090267  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090269  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090270  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090271  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090272  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090273  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090275  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090276  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090277  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090278  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090279  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090280  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090283  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090284  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090286  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090291  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090295  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090296  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090297  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090298  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090301  25/07/2016
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25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090303  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090304  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090306  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090308  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090309  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090316  25/07/2016
25/07/2016 Excelente 0000000015439 57,00ESCADA 2 DEGRAUS, ESPECIFICAÇÕES:000000090317  25/07/2016
24/08/2016 Excelente 0000000002982 289,00TERMO HIGROMETRO DIGITAL, especificações:  Termo-Higrômetro  , instrumento que permite a leitura de temperaturas e umida000000090364  24/08/2016
24/08/2016 Excelente 0000000002982 289,00TERMO HIGROMETRO DIGITAL, especificações:  Termo-Higrômetro  , instrumento que permite a leitura de temperaturas e umida000000090365  24/08/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 264,00ABRIDOR WOLFF PARA ORTOPEDIA 23CM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDAD000000090673  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 264,00ABRIDOR WOLFF PARA ORTOPEDIA 23CM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDAD000000090674  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 264,00ABRIDOR WOLFF PARA ORTOPEDIA 23CM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDAD000000090675  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 264,00ABRIDOR WOLFF PARA ORTOPEDIA 23CM MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,  FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDAD000000090676  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 243,00ABRIDOR HENNING PARA ORTOPEDIA 28CM  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVE L, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALI000000090677  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 243,00ABRIDOR HENNING PARA ORTOPEDIA 28CM  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVE L, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALI000000090678  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 243,00ABRIDOR HENNING PARA ORTOPEDIA 28CM  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVE L, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALI000000090679  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 243,00ABRIDOR HENNING PARA ORTOPEDIA 28CM  MATERIAL: AÇO INOXIDÁVE L, FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALI000000090680  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090681  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090682  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090683  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090684  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090685  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090686  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090687  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090688  05/10/2016
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05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090689  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090690  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090691  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090692  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090693  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090694  05/10/2016
05/10/2016 Excelente 0000000016071 820,00CADEIRA DE RODAS PARA, BANHO - especificações:000000090695  05/10/2016
17/10/2016 Excelente 0000000045520 2.090,00COMPRESSOR DE AR000000090716  17/10/2016
24/10/2016 Excelente 0000000000024 1.758,46SISTEMA DIGITAL DE GRAVAÇÃO (DVR) 16 CANAIS HD DE 1.0 TB; SI ST. OPERACIONAL LINUX  INCORPORADO; FUNÇÃO PENTAPLEX; ENT000000090727  24/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090744  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090746  26/10/2016
26/10/2016 Regular 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090747  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090748  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090751  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090753  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090754  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090755  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090757  26/10/2016
26/10/2016 Excelente 0000000006920 3.000,00CADEIRA DE RODAS ADULTO. CONSTRUÍDA COM TUBOS DE AÇO CARBONO :000000090758  26/10/2016
17/01/2017 Excelente 0000000001185 232,00SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000091212  17/01/2017
17/01/2017 Excelente 0000000001185 232,00SUPORTE PARA SORO EM INOX, ESPECIFICAÇÕES: COM RODÍZIOS E AL TURA REGULÁVEL BASE PINTADA NA COR BRANCO E HASTE EM AÇO IN000000091213  17/01/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091238  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091239  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091240  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091241  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091242  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091243  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091244  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091245  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091246  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091247  21/02/2017

MPR42300 - SMARapd Informática Ltda Data: 28/03/2023 12:53:16 Página :  16



Bens por Unidade Orçamentária
MUNICÍPIO DE BIRIGUI

 
Bens Baixados Não Listados

Registro Material Aquisição Conservação Nro N.F. Valor AquisiçãoIncorporação
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091248  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091249  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091251  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091252  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091253  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091254  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091255  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091256  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091257  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091260  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091263  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091271  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091283  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091286  21/02/2017
21/02/2017 Excelente 0000000002856 2.150,00CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER, especificações:000000091287  21/02/2017
28/03/2017 Excelente 0000000003271 100.000,00APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMA S000000091448  28/03/2017
25/09/2017 Excelente 0000000007244 420,00LEITOR BIOMÉTRICO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:000000091840  25/09/2017
17/10/2017 Excelente 0000000002221 749,00CAFETEIRA ELETRICA:AÇO INOX, 110V,POTENCIA 800W,  CAPACIDADE 30 XÍCARAS DE CAFÉ, FILTRO ARTICULADO REMOVIVEL.000000091936  17/10/2017
12/06/2018 Excelente 0000000008668 3.200,00MICROCOMPUTADOR TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, PROCESSADOR DE 6ª  GERAÇÃO, CORE I5, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:000000092715  12/06/2018
12/06/2018 Excelente 0000000008668 3.200,00MICROCOMPUTADOR TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, PROCESSADOR DE 6ª  GERAÇÃO, CORE I5, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:000000092722  12/06/2018
12/06/2018 Excelente 0000000008668 3.200,00MICROCOMPUTADOR TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, PROCESSADOR DE 6ª  GERAÇÃO, CORE I5, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:000000092730  12/06/2018
12/06/2018 Excelente 0000000008668 3.200,00MICROCOMPUTADOR TIPO ESTAÇÃO DE TRABALHO, PROCESSADOR DE 6ª  GERAÇÃO, CORE I5, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS:000000092738  12/06/2018
19/11/2018 Excelente 0000000007618 1.630,00DIVÃ GINECOLÓGICO LUXO, ESPECIFICAÇÕES:000000093662  19/11/2018
12/03/2019 Excelente 0000000000014 7.400,00GUINCHO DE TRANSFERÊNCIA DE PACIENTE: Descrição Completa000000094820  12/03/2019
12/03/2019 Excelente 0000000000014 2.300,00APARELHO COM SISTEMA DE VISUALIZAÇÃO DE VEIA: descrição comp leta000000094822  12/03/2019
12/03/2019 Excelente 0000000000014 2.300,00APARELHO COM SISTEMA DE VISUALIZAÇÃO DE VEIA: descrição comp leta000000094823  12/03/2019
26/03/2019 Excelente 0000000022584 15.890,00ELETROCARDIÓGRAFO : Descrição Completa000000094879  26/03/2019
05/04/2019 Excelente 0000000005352 507,00ESFIGNOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO GRANDE (OBESO) 32 A 43CM,   ESPECIFICAÇÕES:000000094914  05/04/2019
19/08/2019 Excelente 0000000000400 730,00BERÇO, COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, ESPECIFICAÇÕES:000000095753  19/08/2019
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19/08/2019 Excelente 0000000000400 730,00BERÇO, COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO, ESPECIFICAÇÕES:000000095754  19/08/2019
02/10/2019 Excelente 0000000018643 18.000,00Monitor de 12 Polegadas – Parametros: ECG, SpO2, Respiração,  2 Temperaturas e PNI Monitor Multiparamétrico de pacientes000000096297  02/10/2019
02/10/2019 Excelente 0000000018653 10.500,00Eletrocardiógrafo Portátil de 12 Derivações Especificação T  écnica (características mínimas) Eletrocardiógrafo de repou000000096298  02/10/2019
05/11/2019 Excelente 0000000000451 290,00CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDROS DE OXIGÊNIO COM CAPACI DADE DE 50 LITROS.000000096625  05/11/2019
25/03/2020 Excelente 0000000037291 16.799,00DESFIBRILADOR/MONITOR CARDÍACO, especificações:  DESFIBRILA  DOR/MONITOR DE APLICAÇÃO EXTERNA, SEMI-AUTOMÁTICO, PORTÁTIL000000097450  30/04/2020
16/07/2020 Excelente 0000000000762 259,99OXÍMETRO PULSO DE DEDO PORTÁTIL SEM FIO – COM SENSOR DE SPO2000000098105  05/08/2020
16/07/2020 Excelente 0000000000762 259,99OXÍMETRO PULSO DE DEDO PORTÁTIL SEM FIO – COM SENSOR DE SPO2000000098106  05/08/2020
16/07/2020 Excelente 0000000000762 259,99OXÍMETRO PULSO DE DEDO PORTÁTIL SEM FIO – COM SENSOR DE SPO2000000098111  05/08/2020
16/07/2020 Excelente 0000000000762 259,99OXÍMETRO PULSO DE DEDO PORTÁTIL SEM FIO – COM SENSOR DE SPO2000000098112  05/08/2020
13/08/2020 Excelente 0000000000960 320,00MESA AUXILIAR COM TAMPO E PRATELEIRA EM AÇO INOX, ESTRUTURA  EM TUBOS REDONDOS EM AÇO INOS, PÉS COM RODÍZIOS, MEDIDA APR000000098269  21/08/2020
14/04/2021 Excelente 0000000001437 2.035,00SWITCH 24 PORTAS 000000098592  19/04/2021
18/05/2021 Excelente 0000000031901 9.009,00BOMBA DE INFUSÃO - YONAH000000098699  22/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098713  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098714  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098715  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098716  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098717  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 189,90CADEIRA DE RODAS PARA BANHO000000098718  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 359,00CADEIRA DE RODAS000000098719  30/06/2021
17/06/2021 Excelente 0000000000001 359,00CADEIRA DE RODAS000000098720  30/06/2021

Total da Unidade Orçamentária :Total de Itens...... : 1.646.368,84
462

Total.........:
Total de Itens.......:

1.646.368,84
462
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